
A ARTE E O HOMEM
O cultivo da Arte enobrece o homem.

Toma-o mais sensível às coisas do espí­
rito, o que não é para desprezar numa

época em que parece prevalecer a parte
material da vida.

MARIA CAMPINA
(Palavras ditas na noité de' apresen­
tação dos alunos do Conservatório

Regional do Algarve, em Loulé)
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,"PÓRTICO'I
'NO ALGARVE:

GOVERNANTES E GOVERNADOS
E OS PROBLEMAS COMUNS
o governante, verdadeiramen­

te digno desse nome, não poderá
albear-se nunca da vida das po­
pulações sobre as quais exerce a

sua importante tarefa. Nem dou­
tro modo se justificará uma si­

tuação de predomínio de quem
possui o Poder, relativamente
àqueles que agem de acordo. com

.... uw UIU - 't'

COMO CRIAR
A COOPERATIA
AGRíCOLA -

DE LOIJLÉ
Pelo entusiasmo que a inicia­

tiva continua despertando ern
todoo concelho, parece já não
haver dúvidas que é possível
criar a Cooperativa Agrícola de
Loulé,
!<'actor essencial para que tal

aconteça é a realização do capi­
tal indispensável à constutuíção
da Socieade. . Para começar, o

capital deve ser menos 1 00 con­

tos.
Parece-nos fácil alcançar. essa

verba mas a verdade é que a

maíoría das pessoas que aderi­
ram à Ideia «ficaram pensando»
no número de acções a adquirir.
Agora, porém; é chegado o mo­

mento desses lavradores se pro­
nunciarem, visto que, sem nú­

meros, não é possível começar.
Já há mais de 200 contos de

capital subscrito, mas é curioso
salientar que, propriamente da

Vila, só 3 únicas pessoas aderi-

• Continua na 7.· pdg.

a orientação superiormente pre­
conizada.
Ai do povo que viver sob as

ordens daqueles que não sentem
os seus problemas. Por outro la­

do, ai da aldeia, da víla, da ci­

dade, do país, que não saiba aca-
.

tal' e agir de acordo com as de­

cisões dos que com o povo es­

tiverem identificados.

O Algarve (pois é desta Pro­
vincia que falamos) passa actu­
almente um dos mais importan­
tes tempos da sua já longa his­
tória. Uma .verdadeíra explosão
'd e desenvolvímento (sobretudo
através da indústria turística)
irrompeu quase que subitamente,
provocando por vezes determi-_
nadas linhas de força dificeis de
controlar, por imprevistas. A

instalação de outros empreendi­
mentos industriais, ultimamente

acentuada, tem vindo a aumen­

tar este surto de- prometedor pro­
gresso e, por Inevitável conse­

quência, a tornar mais nítidas.

Oontinua na 4.· pág.·

EM S-AL-IR
DIA 25 (4.8 FEIRA)
A COOPERATIVA AGRI­

COLA DE LOULÉ SERA TE­
MA EM DEBATE, NUMA

REUNIÃO A REALIZAR I:M
SALIR, COM PROJECÇÃO
DE FILMES, NA NOITE DE

2$ (4 ..-FEIRA).
..-;.e � ....

ALUNOS DO CONSERVATÓRIO REGIONAL DO ALGARVE

REALIZ,ARAM EM LOULÉ UMA }IEMORÁVEL
NOITE DE ARTE

O Conservatório Regional do

Algarve veio a Loulé, fazendo
assim a sua estreia. fora do seu

meio ambiente (Faro).
No Cine - Teatro Louletano,

noite de ansíedade para uns, de

expectativa para outros e de in­
contida alegría para quem, ao

longo de tantos anos, sonhou
com este espectáculo. li: evidente

que pensamos em Maria Campi­
na, a artista insigne, que persís­
tente e teimosamente procurou
(e conseguiu) tornar real uma I

� _� ..

Obra verdadeiramente digna e

útil ao Algarve - o Conserva­
tório Regional, que àquela nossa

ilustre conterrânea já tanto de­
ve.

Muitas p e s s o a s assistindo
àquela Noite de Arte, numa de­

monstração de quanto as maní­

festações artisticas não estão
arredadas dos interesses dos lou­
letanos ( e tal facto é reconfor­
tante).
Antes do início da apresenta­

ção dos alunos, a D. Maria

Campína, em nome do C. Regio-

Contínua na 4.· pág.•
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URGE CRIAR EM, LOULÉ
O CICLO COMPLEMENTAR DO 'LICEU
• PRETENÇAO APRESENTADA NA CAMARA MUNICIPAL POR UM GRUPO DE PAIS DE

ALUNOS

• O MUNICIPIO DE LOUL� E O GOVERNO CIVIL APOIAM A INICIATIVA

• PORMENORIZADA EXPOSIÇAO VAI SER PRESENTE AO SR. MINISTRO ·DA EDUCA­

ÇAO NACIOI\IAL

• A PRóXIMA VISITA DO ENG.o RUI SANCHES A lOU_LÉ PODe SER PECISIVA PAR�
A CRIAÇAO DO FUTURO LICEU NACIONAL, DE LOULÉ

(ler pormenores no próximo número)

.o COMPLEXO
,

DAS PISCINAS
DE LOULÉ

• Ler 10." pág."

PRESENTE EM LOULÉ
O BANCO PINTO DE MAGALHAES

-

O Banco Pinto de Maga­
lhães abriu a sua Agência em

Loulé e assinalou esse facto

'tu_ •• ft. u",,",,-- 4 •• """

A PROF.A
MARIA AMÉLIA
ELIAS
HOMENAGEADA
POR UM
CONTERRÂNEO
«Sou louletano, mas vivo em

Lisboa há bastante tempo: Po­
rém, isto não impede de modo

algum, que eu esteje sempre a

par dos assuntos da nossa que­
rida terra, graças ao nosso' jor­
nal «A Voz de Loulé» - pala­
vras escritas por um filho de
Loulé em carta endereçada ao

nosso Director, e que muito nos

desvaneceram.
Añrma este estimado assínan­

te que, por acaso, assistindo a

um Festival Desportivo, tomou
conhecimento dé que uma classe
de ginástica feminina partíctpan­
te na manífestação, era orienta­
da pela sr.s Prof.' Maria Amélia

Elias, natural de Loulé, E acres­

centa que a classe dirigida por
esta nossa conterrânea foi esco­

lhida para representar Portugal
num Congresso Mundial de Edu­
cação Fisica, recentemente rea­

lizado em Bruxelas.

Sugere, por fim, o amável cor-

CINQUENTENÁRIO
DO LOULETANO

PEDIDA A CONCESSÃO
DA MEDALHA
DE MÉRITO DE�PORTIVO

O Louletano comemora este
ano 50 anos de vida, .como já ti­
vemos oportunidade de noticiar.
Têm sido já realizados alguns.
actos englobados no programa
das comemorações (de memória
citamos a palestra pronuncíada
pelo jornalista Vítor Santos, de
«Bola», -e o recente I Lisboa­

-Algarve em Ciclismo), e outros
ainda irão ser promovídos,
A Câmara Municipal de Lou­

lé também aderiu às comemora­

ções do cinquentenário do Lou­
letàno Desportos Clube, confor-

. me podemos verificar pela trans­

crição .da acta da reunião do

passado dia 5 de Junho:
«Por proposta do Vereador do

Pelouro. dos Desportos, sr. Al­
berto Narciso Guerreiro, a Câ­
mara deliberou, por unanimida­
de, solicitar os bons ofícios do
Delegado da Direcção-Geral dos

• Continua na 7." pág.

(Continua na 7.· pág.)

com um gesto que calou

bem, no espírito dos lou leta-

,
nos: e em, vez do tradicional
beberete distribuíu avultada

quantia pelas instituições de

beneficência de Loulé e esse

facto merece notícia detalha­
da.

Por escassez de tempo s6
'

no próximo número daremos
mais pormenores.

¡-;OTA QUINZENAL- -,

lI.VIJI.-m'I.,...-------------------·-------------------------

VEM Aí A AVALANCHE
No século xx, graças à extraordinária facilidade de co­

munícaçõesrodovíártaa, ferroviárias, maritimas e aéreas
e ao desejo de conhecer «de visu» e «in loco» novos

países, culturas e mentalidades, vem.se assistindo ao incre­
mento intensivo do turismo, indústria bem dos nossos dias,
que sendo, simultaneamente, uma arte não deixa de consti­
tuir sob certos aspectos (e quando bem intencionado) útil
alavanca de progresso e conhecimento dos povos,

'

O Algarve, dispondo, como poucas províncias do Pais, de

condições favoráveis para fomentar esse mesmo tu­
rismo - desde um clima normalmente benigno, à va­

riedade de paisagens e costumes, óptimo apetrechamento ho.
teleiro, que em locais escolhidos, solicitam a estadia do via­
jante, tem direito a ocupar, neste sector, lugar proeminente.

AGORA, que entramos no Verão, a provincia algarvia vai
registar o maior movimento turístico de todo o ano.

Nas fronteiras, já começou a manifestar-se a mais in-

Continua na' 4." Pá�__ 1
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A VOZ DE LOUL£: 17-7-73,

Cartório Notarial de Lagoa
ccNEfElE - COMPANHIA INDUSTRIAL DE SIENITOS NEfElíNICOS, S.A.R.l.n
Certifico, para efeitos de

publicàção que, por escritura
de 19 de Junho do corrente

ano, lavrada neste cartório a

cargo da Licenciada Catarina
Maria de Sousa' Valente, e

exarada de folhas 7 verso a

folhas 17 verso, do livro de
notas para escrituras diver­
sas A - 41, Mário Augusto
Gaspar, «Casa Agricola Sole­
ar, S, A R, L», com sede nas

Areias das Almas freguesia
de Porches, Maria Manuela
Sousa Antunes Baeta, Fer­
nando da Silva Pereira, Car­
Ias do Carmo Silva, Guilher­
me Saraiva de Barros e Vas­
concelhos. Carlos Manuel de
Almeida Borges, António Jo­
ão Daun e Lorena Bruges de
Oliveira, Rui Jorge Godinho
Pereira e Abel Vieira Pereira,

- constituiram entre si urna so­

ciedade anónima de respon­
sabilidade limitada, definitiva­
mente, que se regulará nos

termos constantes dos arti­
gos seguintes:

CAPITULO

DENOMINAÇÃO, SEDE, OB­
JECTO E DURAÇÃO

Artigo Primeiro

Nos termos da Lei e dos
presentes estatutos, é cons­

tuida uma sociedade comer­

ciai anónima' de responsabili­
dade limitada, sob a' deno­
minação de «N EFELE -

COMPANHIA INDUSTRIAL
DE SIENITOS NEFELíNICOS,
S. A. R L.».

Artigo Segundo

Primeiro: - A sociedade
tem a sede e escritórios em

Areias das Almas, freguesia
de Porches, concelho de La­

goa.
Segundo: - O concelho

de administração poderá
transferir para outro local a

sede e o domicilio da socie­
dade e estabelecer sucursais,
agências, escritórios ou qual­
quer outra forma de repre­
sentação social onde e quan­
do o entender conveniente.

Artigo Terceiro

Primeiro: - O objecto da
sociedade é a extracção, ex­

ploração, industrial e comer­

cialização de sienitos nefelí­
nicas e actividades comer­

ciais e industriais conexas

com aquela actividade bási­
ca.

Segundo: - A sociedade
poderá ainda dedicar-se, pro­
cedendo simples resolução
do conselho de administra­
çâo, ao exercício de qualquer
outro ramo da industria ou do
comércio que seja consenti­
do por lei.

Terceiro: - O conselho de
administração, com o parecer
favorável do conselho fiscal,
poderá também deliberar que
a sociedade participe no ca­

pital de outras sociedades,
colabore nos respectivos cor­

pos sociais, promova a cons­

tituição de novas empresas

e se associe, pelo modo jul­
gado mais conveniente, a

quaisquer entidades ou nelas
tome interesse sob qualquer
forma.

Artigo Quarto

A sociedade durará por
tempo indeterminado, con-,
tando-se a sua existência,
para todos os efeitos, a pare
ti r desta data.

CAPITULO"

CAPITAL SOCIAL, ACÇÕES
E OBRIGAÇÕES

Artigo Quinto

Primeiro: - O capital so­

cial que se encontra integral­
mente realizado, é de um mi­
lhão de escudos representa­
do por acções do valor no­

minal de mil escudos cada
uma.

Segundo: - As acções
são subscritas pelos sócios
fundadores da seguinte for­
ma:

Todos os accionistas, cada
um com cem acções, no va­

lor global e individual de cem

mil escudos.
Terceiro: - Por simples

deliberação do',conselho da
admirristração, com parecer
favorável do conselho fiscal,
poderá ser aumentado o ca­

pital social, por uma ou mais
vezes, até ao montante de'
cem milhões de escudos.
Quarto: - Os accionistas

terão sempre preferência pro­
porcionalmente às acções
que possuirem, na subscri­
ção de novas acções repre­
sentativas de, aumentos de
capital.

Artigo, Sexto

Primeiro: - As acções são
nominativas ou ao portador,
reciprocamente convertíveis,
dentro das restrições legais
podendo haver titulas de
uma, cinco, dez, cinquenta e

cem ações.
'

Segúndo: - Os títulos, de­
finitivos ou provisórios, re­

presentativos das acções,
serão assinados por dois
administradores, podendo
uma das assinaturas ser de
chancela.
Terceiro: - As despesas

com a conversão ou averba­
mento de acções, bem como

o desdobramento ou agrupa­
mento de titulas, serão sem­

pre suportadas pelos accio­
nistas, que requerem tais
operações, ou nelas tiverem
interesse.

Artigo Sétimo,

Primeiro: - A sociedade
poderá, nos termos legais,
emitir obrigações, nominati­
vas ou ao portador, com" as

características e nas condi­
ções que forem estabelecidas
pela assembleia geral.
Segundo: - Os titulas re­

presentativos das obriga-'
ções. conterão as assinatu­
ras de dois administradores,
uma das quais poderá ser

aposta por chancela.

Artigo Oitavo

É permitido à sociedade
adquirir acções ou obriga­
ções próprias e efectuar so­

bre umas e outras as opera­
ções que se rnostrarem con­

venientes aos interesses so­

ciais.

CAPITULO III

ADMINISTRAÇÃO E FISCA­
LIZAÇÃO

Artigo Nono

Primeiro: - A administra-'
ção da sociedade é exercida
por um conselho de adminis­
tração composto por três a

sete ,membr()s eleitos pela
assembleia, geral, os quais
escolherão entre si o presi­
dente.
Segundo: - O conselho

de administração poderá,
quando' não estiver completo
o seu número máximo de
membros, nomear dentro des­
se limite novos administrado­
res para servirem até à mais
próxima reunião da assem­

bleia geral ordinária.
Terceiro: - Tem também

o conselho de administração
a faculdade de prover transi­
tóriamente, até à primeira
reunião da assembleia geral
ordinária,

-

as vagas que por
qualquer motivo nele ocorre­

rem.

Quarto: - Se a escolha
para membro do conselho de

administração recair nurna
pessoa colectiva, será esta

representada.: no exercicio do
cargo, por quem legalmente
a representar, ou por ela for
expressamente designada pa­
ra o efeito.

'Artigo Décimo

Primeiro: - Compete es­

pecialmente ao conselho da
administração:

/

a) - Gerir, com os mais

amplos poderes, os negócios
.

da sociedade e realizar todas
as operações relativas ao ob­
jecto social;
b) - Representar a socie­

dade em juizo e fora dele,
activa e passivamente, pro­
por e seguir quaisquer ac­

ções, desistir do pedido ou

da instância e confessar ou

transigir em todos os pleitos
em que a sociedade seja in­

teressada;
c), - Adquirir, alienar e

onerar, por qualquer forma,
bens e direitos, mobiliários e

imobiliários, bem como to­

mar ou dar de arrendamento
quaisquer prédios;
b) - Constituir mandatá­

rios, nos termos e para os

efeitos do artigo duzentos e

cinquenta e seis do Código
Comercial ou para quaisquer
outros fins;
e) - Dar execução às de­

liberações da assembleia ge­
raI.
Segundo: - O conselho

da administração poderá de­
legar quaisquer poderes es­

peciais, em um Ou mais dos
seus membros.

Artigo' Décimo Primeiro

Primeiro: - Ao presidente
do conselho da adrninistra­
ção Incumbe nomeadamente:

a) - Convocar e dirigir o

conselho, orientando os res­

pectivos trabalhos;
b) - Promover a execu­

ção das deliberações do mes­

mo conselho.
Segundo: - Para assistir

ao presidente, no exercício
das funções previstas ria alí­
nea b) do número anterior
poderá o conselho da admi­
nistração designar dois a

quatro administradores que,
com o primeiro e 'sobre a sua

presidência constituirão a co­

missão executiva.
Terceiro: - A condução

corrente dos negócios so­

ciais e a sua efectivação das
deliberações do conselho da

administração poderão ser as­

seguradas, de forma' perma­
nente, por um ou dois admi­
nistradores delegados, desi­
gnados pelo mesmo conse­
lho de entre os respectivos
membros, incluindo o próprio
presidente.

Artigo D�imo Segundo

Primeiro: - O conselho da
administração reunira, pelo
menos uma vez em cada mês
e só poderá deliberar válida­
mente desde que esteja pre­
sente' a maioria absoluta dos
seus membros.

Segundo: - As delibera­
ções serão sempre tomadas
por maioria dos votos, tendo
o presidente, em caso de em­

pate, voto de qualidade.
Terceiro: - Os adrninis­

tradores ausentes -ou impe­
didos poderão fazer-se repre­
sentar nas reuniões do cono,

selho por outro administra­
dor, sendo título suficiente
de representação uma sim­
ples carta dirigida ao presi­
dente.
Quarto: - Das reuniões

serão lavradas actas, assina­
das pelos membros que ne­

las tiverem participado.

Artigo Décimo Terceiro

Primeiro: - A sociedade
fica obrigada:
a) - Em relação à gene­

ralidade dos actos de admi­
nistração, pela assinatura do
presidente do conselho de
administração ou pelas assi­
naturas conjuntas de dois
administradores;
b), - No que respeita nas

actas cuja prática haja sido
objecto da delegação ou

mandate. quer em simples
acta, quer em competente
procuração, pela assinatura
do respectivo ou respectivos
delegatários ou mandatários:
c) - Pela assinatura de

um único administrador nos

actos de mero expediente, ou
seja nos actos que se desti­
nem a dar despacho ao an­

damento normal dos negó­
cios da sociedade; não se

considerando, porém, como

tais, as celebrações altera­
ções e rescisões de contra-

tos, nem a emissão ou inter­

venção a qualquer título, em

cheques, letras e livranças.

Artigo .Décimo Quarto

Primeiro: - A fiscalização
da' administração social, está
a cargo de fiscal único ou" de
um conselho fiscal, com as

atribuições prescritas na lei e

nos presentes estatutos, o

qual é composto de três
membros efectivos e urn su­

plente, todos accionistas
eleitos pela assembleira ge­
nii, que designará de entre
eles o presidente.

Segundo: - Aplica-se às

deliberações do conselho fis"
! cal o disposto no artigo dé­
cimo segundo.

Artigo Déçimo Quinto,

Os membros dos conse­

lhos de administração e fis­
cal, deverão caucionar o seu

mandato por meio de depósi­
to no cofre da sociedade de,
respectivamente, cinquenta e

:

vinte e cinco acções de sua

propriedade, livres e desem-

I baraçadas, sem o que não
poderão entrar em exercício.

Artigo Décimo Sexto

Os membros dos conse­

lhos de administração e fis­
cal serão eleitos trienalménte
e poderão ser reeleitos 'sem,
limite de, vezes.

Artigo Décimo Sétimo,

As reuniões do, conselho
de administração e do con­
selho fiscal poderão realizar­
-se fora da sede social, se

assim for decidido pela maio­
ria dos membros.

CAPITULO "IV

ASSEMBLEIA GERAL

Artigo Décimo Oitavo

Primeiro: -:- A, assembleia
geral é constituida pelos ac­

cionistas com direito a voto,
e as suas deliberações, quan­
do tomadas de harmonia com

a lei e com os presentes es­

tatutos, são obrigatórias para
todos os accionistas, ainda
que ausentes, dissidentes ou

incapazes.
Segundo: - Os accionis­

tas que, exercendo os cargos
de membro da mesa da as­

sembleia geral ou de membro
do .consetho fiscal, não te­
nham direito a voto entram

na constituição da assem­

bleia 'e, embora lhes seja ve­

'dado votar, poderão, discutir..
fazer propostas e intervir nos

demais trabalhos da mesa.
-

Terceiro: - Os accionistas
,'sem direito a voto que não

exerçam qualquer dos cargos
referidos no número anterior,
bem como os obrigacionis­
tas, não poderão assistir às
assembleias gerais.

Artigo Décimo Nono

Primeiro: - Têm direito a

voto os 'accionistas que reú-

(Conclui na página seguinte)



1 i-7-73 A VOZ DE LOUL!: Página 3

Cartório Notarial de Lagoa
ccNEFELE - 'COMPANHIA INDUSTRIAL DE SIENITOS NEFHfNICOS, S.A.R1.n
(Conclusão da página anterior)

nam cumulativamente os se­

guintes requisitos:
a) ____; Possuirem um nú­

mero de acções não inferior
a vinte e cinco;
b) - Haverem feito, até

ao oitavo dia anterior ao de­
signado para a reunião da as­

sembleia geral averbar como

propriedade sua ou depositar
em seu nome na sede social
ou em intituição de crédito
previamente indicada pelo
conselho de administração,
consoante se trate de títulos
nominativos ou ao portador,
aquele número de acções pe­
lo menos:

Segundo: - A cada grupo
de vinte e cinco acções cor­

response um voto, sem pre­
juizo do limite legal.

Artigo Vigésimo

Primeiro: - O accionista
com direito de voto poderá
fazer-se 'representar nas as­

sembleias gerais por outro ac­

cionista com igual direito,
mediante simples carta diri­
gida ao presidente da mesa

e a este entregue com três
dias de antecedência em re­

lação ao designado para a

reunião.

Segundo: - O presidente
da mesa, quando tiver dúvi­
das sobre a verdadeira digo
sobre a veracidade das assi­
naturas das cartas 'a que se
refere o número anterior, po­
derá exigir o respectivo reco­

nhecimento notarial.

Terceiro: - As pessoas
singulares ou colectivas co­

mo representantes institui­
dos em conformidade com a

lei serão por eles representa­
das na assembleia geral, sem
prejuizo da faculdade de de­
legarem essa representação
nos termos do número um.

Quarto: - Os documen­
tos comprovativos da repre­
sentação aque se refere o nú­
mero anterior deverão ser

apresentados com a antece­
dência prevista no número
um, ao presidente da mesa,

que poderá exigir o respec­
tivo reconhecimento.

Artigo Vigésimo Primeiro

Primeiro: - A mesa da as­

sembleia geral é composta
por um presidente e dois 'se­

cretários.
Segundo: - Compete ao

presidente de mesa convocar

a assembleia geral e dirigir
as respectivas reuniões, dar

posse aos membros do con­

selho de administração e do
conselho fiscal, assinar os

termos de abertura e encer­

ramento do respectivo livro
de autos de posse e dos li­
vros de actas da assembleia
geral, do conselho de admi­
nistração e do conselho fis­
cal, bem como exercer as

mais funções atribuídas pela
lei ou pelos presentes esta­
tutos.
Terceiro: - O presidente

e os secretáriaos da mesa da

assembleia geral são eleitos
trienalmente e livremente
reeligiveis. A assembleia ge­
rai elegerá também, nos me­

mos termos, um vice-presi­
dente e dais vice-secretários
que substituirão o presidente
e os secretários nas suas fal­
tas e impedimentos.

Quarto: - Quando a e,lei­
ção para a mesa recair numa
pessoa colectiva será aplicá­
vel o disposto no número
quatro do artigo nono.

sivel, por insuficiência do lo­
cal, ou por outro motivo, dar
convenientemente início aos
trabalhos ou, tendo-lhes si­
do dado início, ele� não pode­
rem por qualquer circunstân­
cia concluir-se, a sessão rea­

lizar-se-á ou prosseguirá nos

dias, horas e locais que na

ocasião forem indicados e

anunciados pelo presidente
da mesa, sem necessidade
de recorrer a outra forma de
publicação lavrando-se de tu­

do a competente acta.

CÂPITUlO VII

DISPOSiÇõES DIVERSAS

a metade da pensão de refor­
ma que o administrador fare­
cido recebia ou a que teria
direito se se reformasse ha
data do seu falecimento.

Artigo Vigésimo Segundo

As convocações da as­

sembleia geral serão feitas
por anúncios publicados no

Diário do Governo, e num

dos jornais da localidade da
sede social. com, pelo me­

nos, quinze dias de antece­
dência.

Artigo Vigésimo Terceiro;
As reuniões ordinárias da

assembleia geral realizar-se­
-ão nos três meses subs-'
quentes ao termo de cada
ano social e as reuniões ex­

traordinárias sempre que fo­
rem convocadas a pedido do ,i

conselho de administração
ou do conselho fiscal. ou a

requerimento, devidamente
fundamentado, de accionis­
tas que representem, pelo
menos, quarenta por centro
do capital social.

Artigo Vigésimo Quarto

Primeiro: - A assembleia
geral só poderá funcionar em

primeira, convocação quando
estiverem presentes ou re­

presentados dez accionistas
cujas acções, correspondam
pelo menos, a metade do ca­

pital social.
Segundo: - Será, porém,

exigida a presença ou repre­
sentação de accionistas aos

quais pertença a maioria ab­
soluta do capital social quan­
do a assembleia geral tiver
sido convocada para:
a) - Alteração ou refor­

ma dos estatutos;
"

b) - Transformação, fu­
são ou dissolução da socie­
dade;
c) - Aumento, redução

ou reintegração do capital;
Terceiro: - As delibera­

ções da assembleia geral se­

rão tomadas por maioria ab­
soluta dos votos dos accio­
nistas presentes ou represen­
tados.

CAPiTULO V

EXERCfCIOS SOCIAIS E

APLICAÇÃO DE RESULTA­

DOS

Artigo Vigésimo Sétimo

O ano social coincide com

o ano civil.

Artigo Vigésimo Oitavo

Artigo Tri,gésimo Primeiro

O conselho de administra­
.ção. com voto favorável do
conselho fiscal, poderá deter­
minar, relativamente às ac­

ções de qualquer emissão,
representativas do capital e

na medida em que se encon­

trarem realizadas, que elas
vençam um juro fixo nos ter­
mos dos parágrafos segun­
do e terceiro do artigo cento

e noventa e dois do Código
Comercial.

'

Artigo Trigésimo Segundo

Primeiro: - A remunera­

ção dos membros do conse­

lho de administração e do
conselho fiscal será anual­
mente fixada por uma comis­
são constituida 'por três ac­

cionistas eleitos trienalmente
pela assembleia geral.
Segundo: - A mesma co­

missão incumbirá também
proceder à distribuição, pelos
conselhos de administração
e fiscal, da participação nos

lucros previstos na alínea b)
do artigo vigésimo oitavo dos
presentes estatutos.

Artigo Trigésimo Terceíro
, ,

'A distribuição pelos agru­
pamentos -digo pelos empre­
gados e operários, como par­
ticipação nos lucros, da per­
centagem de dez por cento,
a que se referé a 'alínea b)
do artigo vigésimo oitavo,
'será feita pelo conselho de

administração atendendo aos

bons serviços e méritos de
cada um.

Artigo Trigésimo Quarto

Primeiro: - Os membros
do conselho de administra­
ção que hajam exercido fun­
ções, seguida ou interpelada­
mente, durante, pelo menos,
vinte anos, terão direito a re­

ceber a titulo de reforma,
uma pensão vitalícia mensal
igual aos vencimentos que
recebiam na data em que
cessaram o exercício do car­

go.
Segundo: - Se o desem­

penho das funções de· adrni­

nistração digo de adrninistra­
dor tiver durado menos de
vinte anos, mas mais de cin­
co, a, pensão será igual ao

produto do número de anos

de exercício pela vigésima
parte dos vencimentos.

,

Terceiro: - Para efeitos de .

contagem do tempo a que
aludem os números anterio­
res, serão c o n s i de ra da s

quaisquer funções anterior­
mente exercidas ao efectivo
serviço da empresa.

Quarto: - Em caso de
morte, a viúva; enquanto per­
manecer nesse estado, ou os

filhos, enquanto menores, ou

aquela e estes, terão direito
a receber uma pensão men­

sal. cujo quantitativo será em

qualquer das hipóteses, igual

Artigo' Trigésimo Quinto

Para todas as questões en­
tre os accionistas e a socie­
dade emergentes destes es­

tatutos, designadamente as

relativas à validade das res­

pectivas cláusulas e ao exer­
cício dos direitos sociais, é
exclusivamente competente o

foro da comarca da sede so­
cial.

Artigo Trigésimo Sexto

Os corpos gerentes man­

ter-se-ão em exercício até to­
marem posse os accionistas
eleitos para os substituirem.

CAPiTULO VIII

DISPOSiÇÕES TRANSITó­
RIAS

Artigo Trigésimo Sétimo

Imediatamente após a ou­

torga da presente escritura
de constituição da sociedade
reunirá a assembleia geral

. dos accionistas, que elegerá
a respectiva mesa, _o conse­

lho de administração, o con­

selho fiscal e a comissão a

que alude o artigo trigésimo
segundo.

Artigo Trigésimo Oitavo

o primeiro exercício- social
abrange o período que decor­
re desde hoje até trinta e um

de Dezembro de mil nove­

centos e' setenta e quatro,
considerando - se terminado
em trinta e um de Dezembro
de mil novecentos e setenta
e seis, o primeiro mandato
dos corpos gerentes.

Est€! conforme.
Cartório' Notarial de Lagoa,

dois de Julho de 1973.

.�._ ..... • ••••

Artigo Vigésimo Quinto

A assembleia geral reunir­
-se-á, em principio. na sede
social. mas, desde que o pre­
sidente da respectiva mesa,
o presidente do conselho de
administração e o presidente
do conselho fiscal unanime­
mente o resolvam, poderá.
ser convocada para outro lo­
cal.

Artigo Vigésimo Sexto

Quando a assembleia es­

tiver em condições legais de
funcionar, mas não for pos-

Os lucros líquidos apura­
dos em cada exercício, de­
pois de feitas as amortiza­

ções e provisões- tecnica­
mente aconselháveis, serão
distribuidos pela ordem e nos
termos seguintes;

a) - Cinco por cento pa­
ra fundo de reserva legal. en­
quanto não atingir o limite
estabelecido na lei ou sem­

pre que for necessário rein­

teqrá-ló:
b) - Cinco e dez por cen­

to, respectivamente, como

participação dos corpos ge­
rentes e do pessoal.

I e) - O montante que fôr

I'
estabelecido pela assembleia
'geral para a constituição ou

reforço dos fundos necessá­
rios à salvaguarda dos inte-
resses da sociedade;
d) - O remanescente pa­

ra dividendo às acções ou

quaisquer outras aplicações
determinadas pela assem­

bleia geral.

CAPITULO VI

DISSOLUÇÃO E

ÇÃO
LlQUIDA-

Artigo Vigésimo Nono

A sociedade dissolve - se
nos casos e nos termos pre­
vistos na lei.

Artigo Trigésimo

Salvo deliberação em con­

trário, tomada nos termos do
parágrafo primeiro do artigo
cento e trinta e um, do Có­
digo Comercial, serão liqui­
datários os membros do con­

selho de administração que
estiverem em exercício quan­
do a dissolução se operar, os
quais terão, além das atribui­
ções gerais mencionadas nos

diferentes números do artigo
cento e trinta e quatro da­
quele Código, todos os po­
deres especrais abrangidos
nos parágrafos primeiro e se­

gundo do mesmo artigo.

Cinema Amador
'

em Portugal
De novo a juventude portimo­

nense (Grupo Juvenil de Cine­
ma - Secção do Boa Esperança
Atlética Clube) organiza o seu

festival de cinema amador, este
ano com o apoio da Comissão

Regional de· Turismo.
Entre os dias 7 e 15 do pró­

ximo mês Agosto, em Portimão,
decorrerá deste modo o «III Fes­
tival de Cinema Amador», aber­
to a concorrentes nacionais e es­

trangeiros, sendo admitidas pro­
duções nos formatos 8 mm, su­

per 8 mm e 16 mm.
A iniciativa merece todo o

aplauso, se nos lembrarmos que
é caso único na província algar­
via,

�"'d"A �_A.,...,.-_'ft:$1
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Governantes e governados
• Continuação da 1.& pág.

as contradições subjacentes da
sociedade em que vivemos.
É neste contexto evolutivo (e

portanto de crise) que devemos

procurar interpretar as acções
daqueles sobre cujos ombros pe­
sa a· responsabilidade maior do

Algarve presente - logo do Al­

garve futuro. E nem sempre tal

intenção se alcança sem sacri­
fício!
Os grandes problemas que afli­

gem as populações do Algarve
(e não só) não podem sempre
ser resolvidos a contento no cal­
mo silêncio dos gabinetes. É pre­
ciso contactar .com as pessoas,
auscultar os seus anseios, des­
vendar os seus sonhos, e procu­
rar minorar as suas limitações.
Cada pessoa é um mundo - e o

mundo é tão vasto e difícil de
conhecer!

Quando o sr. eng." Lopes Ser­
ra trabalha em Alvor e na Me­
xühoeíra Grande, ele está sen­

do o Governador Civil que o Al­

garve exige; quando o sr. eng."
Teixeira Faísca escuta as vozes

das gentes de Querença e de AI-

4!'''. - • • u...... u

mancil, ele é já uma certeza de

que ser Presidente da Câmara
não é só dar andamento à pa­
pelada dos burocratas. Só no

meio dos homens, das mulheres
e das crianças, da gente que tra­

balha, qualquer governante pode
sentir- verdadeiramente pulsar o

generoso coração do povo.
Não será com sofismas de oca­

sião que teremos um futuro me­

lhor. Se é preciso que todos tra­
balham - trabalhemos; se é ur­

gente que todos estudem - es­

tudemos; se é imperioso que to­
dos disfrutem de iguais direitos
e de semelhantes responsabilida­
des - lutemos por isso. O Al­

garve é grande, imenso, e vai
sendo chegada a hora de deixar­
mos de ser o reino da moirama,
para fazermos desta Província

repleta de promessas uma Terra
onde todos tenham o seu quinhão
e o seu merecido lugar. Só em

comum se podem solucionar os

problemas colectivos. Porque só
a união faz a força. Porque só
o presente pode merecer o por­
vir.

MANUEL SEQUEIRA AFONSO

.......... • u • ft••••••

A .BANDA MARÇAl PACHECO NA PENINA
O torneio internacional de gol­

fe recentemente disputado na

Penina, e que teve a participa­
ção de famosos praticantes da­

quela modalidade desportiva, ori­
undos de 17 países, foi um êxito
a todos os títulos, o que, aliás,
foi justamente realçado pelos ór­

gãos de Impresa.
Loulé também mareou presen­

ca na Penina, não através da

partícípação de golfistas (pois o

golfe só agora vai dando os pri­
meiros passos na província al­

garvia, e mesmo assim por ac-

"U4£. • • +4

DOIS ACIDENTES:

MAIS DOIS MORTOS
Continuam a aumentar assus­

tadoramente os acidentes de via­

ção nas estradas algarvias.
Temos, desta vez, que lamen­

tar a perda de mais duas vidas

humanas, como consequência, de

igual número de acidentes, o pri­
meiro registado no fatídico lugar
das Quatro Estradas, onde o au­

tomóvel conduzido pelo sr. José
Francisco Vieira Nobre, de 32

anos, solteiro, funcionário ban­

cário, que se fazia acompanhar
pela sr.» D. Laurete Figueira Di­

as da Silva, de 31 anos, divor­

ciada, natúral e residente em

Faro colidiu violentamente com

outr� veículo, daí resultando a

morte da sr." D. Laurete Silva,
ficando o automobilista com

fractura de uma perna e de um

braço.
O segundo acidente registou­

-se em Matos da Picota, fregue­
sia de Boliqueime. Nele perdeu
a vida o sr. Analide Correia

Martins, de 32 anos, casado, tra­
balhador r u r a 1 de Sarnadas

(Loulé), que conduzia um ciclo­
motor que chocou frontalmente
com uma carrinha conduzida pe­
lo sr. João António da Silva

Evangelista, de 46 anos, de La­

gos.
E assim vai aumentando o

imenso rol de vidas humanas su­

bitamente cortadas nas estradas
do Algarve.
.... ._. __ wv� .....

É obriqação dos pais defen­
der a saúde de seus filhos.

Por isso devem vaciná-los

contra o sarampo.

.. 4. • - •• u.u u.u .......

Vende-se
Uma máquina de partir

amêndoa em bom estado.

Tratar com Joaquim Rodri­
gues Carrusca - Gorjões,
St." Bárbara do Nexe.

ção de estrangeiros), mas sim
por meio da actuação da Banda
União Marçal Pacheco, sob a re­

gência do sr. José Viegas Bel­
chior.

A nossa «Música Velha» tocou
os hinos de Portugal e da Ingla­
terra (país com maior número
de golfistas participantes) e,
uma vez mais, deixou bem mar­

cada a sua prestigiante presença.

A ACADEMIA
DE INSTRUMENTISTAS
DA EMISSORA
NACIONAL ACTUOU
NO HOTEL DE BAlAIA
Foi um dos acontecimentos

mais relevantes da Temporada
de Concertos que o Hotel da Ba­
laia organizou, com o apoio da
C. R. T. A., a. apresentação.. no
passado dia 9 de Julho, da ACÇt­
demia de Instrumentistas da
Emissora Nacional, sob a direc­
ção do Maestro Silva Pereira.

Naquele estabelecimento hote­
leiro, .a Academia de Instrumen- ,

tístas ·(que fez a sua última ac­

tuação em Portugal antes de
uma larga digressão pelo estran­
geiro) interpretou as seguinntes
obras: «Amor Industrioso» de
Sousa Carvalho, «Sinfonia n.O 40
em sol menor» de Mozart e

«Sinfonia n.s 5» de Schubert.

"! u • .. "-- .
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«A Voz de Loulé», N.O 518, 17.7.73

TRIBUNAL JUDICIAL

DA COMARCA

DE lOUlÉ

Anúncio
1.a Publicação

Pela Secção Central da
Secretaría Judicial desta co­

marca, correm éditos de. vin­
te dias, contados da segunda
e última publicação deste
anúncio, citando os credores
desconhecidos, das partes
adiante mencionadas para no

prazo de dez dias, posterior
àquele dos éditos, reclama­
rem o pagamento de seus

créditos sobre que tenham
garantia real, na Acção de di­
visão de coisa comum que
José Fernandes de Sousa e

mulher Emília da Conceição
Lopes, moradores no sítio
das Ferrarias, freguesia de
Almancil, desta comarca mo­

vem contra Vitor Sousa Lo­
pes, solteiro, maior, desenha­
dor, ausente em parte incerta
da Venezuela e cuja última
residência conhecida foi no

sítio e freguesia de Almancil,
no seguinte:
- Uma courela de terra

de semear com árvores, no

sítio de Vale Verde, frequesia
de Almancil, não descrito na

Conservatório do Registo
Predial e inscrito na respec­
tiva matriz sob o art. 3930.

LOULÉ, 27 de Julho de
1973.

O Juiz de Direito,

a) António César Marques

O Chefe da Secretaria,

a) Joaquim Guerreiro Brasão

«A Voz de Loulé», N.O 518,17.7.73

TRIBUNAL JUDICIAL
DA COMARCA DE LOULÉ

Anúncio
1. a Publicação

Faz-se saber que por este
Juizo e 2." secção e 'nos au­

tos de de acção de processo
sumário em que são: Auto­
res: - César Cobra Lucas e

mulher Maria da Conceição
Lourenço, ele guarda dos
Serviços Prisionais e ela do­
méstica, residentes em Alcá­
cer do Sal e Réus: - José
Martins de Oliveira e mulher
Justina Neves Gregório, mo­

radores no lUgar do Escorre­
gadouro, freguesia de Pader­
ne, concelho de Albufeira e

outros, correm éditos de 30
dias, contados da 2." e última
publicação do respectivo
anúncio, citando o interveni-

-

ente principal associado aos

autores, MANUEL DOS SAN­
TOS BÁRBARA, solteiro tra­

balhador, ausente em parte
incerta da Argentina e cujo
último> domicilio conhecido
foi no lugar de Ladeiras, fre­
guesia de Paderne, concelho
de Albufeira, para no prazo
de DEZ dias, findo o dos édi­
tos, oferecer o seu articulado'
ou declarar que faz seus os

articulados da parte a que se

associa, nos termos e para
os efeitos dos artigos 358.° e

359.° do Código de Processo
Civil, ficando à sua disposi­
ção nesta Secretaria Judicial,
os duplicados dos articula­
dos já apresentados.

Os Autores pretendem,
através da acção, provar e

ver assim julgado e declara­
do que são donos e legítimos
possuidores do direito e ac­

ção a 15/20 partes indivisas
de um prédio rústico, no sítio
da Ladeira, Fornalhas ou Bar­
rocal, freguesia de Paderne,
concelho de Albufeira, inscri­
to na matriz predial respecti­
va sob o art." 2312 e descri­
to na Conservatória do Re­
gisto Predial de Albufeira sob
o n.O 1 452, a fis, 130 verso,
do Livro B-4 e o citando Ma­
nuel dos Santos Bárbara, do­
no e possuidor das restantes

5/20 p a r t e s e por con­

sequência os réus condena­
dos a abrir mão do referido
prédio, por posse insubsis­
tente, ilegal e de má-fé .

Loulé, 28 de Junho de 1973

O Juiz de Direito,

(António César Marques)

O Escrivão de Direito,
(Henrique Anatólio Samora de

Melo Leote)

Os alunos do Conservatório

.
...

• Continuação da 1.· pág. 'quer outra, sob o ponto de vista
material e social, porque oferece
um diploma de curso superior e

temos falta de musicos em Por­

tugal para as Escolas e Orques­
tras».
Foi então iniciada a interven­

são dos alunos do Conservatório.
Foram apresentadas as classes
do Piano e de Ballet e o Coro do
Conservatório. Do p r o g r a m a

constaram composítores clássl­
cos como Bach, Handel, Mozart
e Beettowen; de autores roman-

,

ticos como Weber, Mendelssohn
e Rubinstein e modernos como

Villa-Lobos, Rui Coelho,"António
Fragoso e António Vítoríno de
Almeida. O Coro, além de Obras
de Bach, Handel e Mozart, inter.
pretou

-

também canções popula­
res portuguesas.
Para a posteridade, aqui 'ficam

os nomes dos jovens alunos do
Convervatório Regional do Al­
garve que, após este seu 1.0 ano
lectivo, são uma fonte inesgotá­
vel de promessas que o futuro

poderá a vir tornar gostosamen­
te reais - e nesse sentido faze­
mos os nossos mais veementes
'votos:

-

Alexandra Barros Madeira;
Paulo Agostinho' Castro Martins;
José Miguel Cabrita Matias; Ma­
ria João Lindo Guerreiro e Hele­
na Abreu (1." parte). José An­
tónio Duarte Pacheco; Ana Cris­
tina Marques· Guerreiro; Ana
Paula Coelho; Lia Fernanda
Mendonça; José Alberto Correia;
Isabel Laginha; Isabel Xarehe;
Maria Augusta Pavão Romeiro
Casaca: Fernando Cunha; João
António Baptista de . Almeida;
Isabel Luísa Ferreira Machado
e Margarida Baptista (2." par­
te). Foram apresentadores: Ana
Cristina Marques Guerreiro; Jo­
sé Miguel Cabrita Matias, Vitó­
ria Campina e Rui Moura .A 3.'
parte" a finalizar a memorável
Noite de Arte,. foi preenchida
com as ínterpretações

'

do Coro
do Conservatório, atenciosamen­
te escutadas por todo o auditó­
rio.

,.. ..... •• uu.uu ..... uWl"

nal, cumprimentou .as pessoas
presentes que contribuiram para.
a realização do espectáculo e·

toda a restante assistência.

Prenunciou, em seguida, a

exímia pianista, algumas pala­
vras, que cairam bem fundo em

todos os que tiveram a oportu­
nidade de as' escutar. Para co­

nhecimento dos nossos leitores,
, aqui arquivamos parte das pala­
vras de Maria Campina:
«Porque escolhemos Loulé co­

mo primeira visita? -:. '1.°, por­
que a minha terra, que sempre
muito amei, embora dela muito
nova me afastasse e também

porque é terra doutra professora
do Conservatório e minha amiga
de'infância, a sr.» D. Célia Ma­

galhães; 2.°, porque entram nes­

ta audição, alguns louletanos,
uns por nascimento, outros por­
que aqui residem; e finalmente

porque é uma terra que se or­

gulha das suas 2 bandas de mú­

sica, organismos que devem ser

ajudados com carinho,
.

porque
mantém a população atenta à
música e convidam-na a cultivá­
-la».
Prosseguiu a nossa i 1 u s t r e

conterrânea a sua interessante

intervenção, realçando a neces­

sidade da Arte no tempo moder­
no pois, disse, «hoje os homens
andam encantados com as des­
cobertas científicas e com razão,
mas normalmente só vêem o que
é concreto, palpável, de utilida­
da imediata».

Como exemplo de amor às coi­
sas artisticas referiu, em segui­
da, ao algarvio Prof. Pavia de

Magalhães que (há 40 anos!)
teve a ideia da criação do Con­
servatório Regional - o que só

agora foi concretizado.

Terminando, e depois de refe­
rir que todo o corpo docente do
Conservatório foi recrutado no
Algarve, com excepção para a

professora de ballet, D. Maria

Campina afirmou: «Todos esta­
mos dispostos a fazer do Con­
servatório uma Escola digna da
sua missão: levar a todo o Al­

garve o gosto pela música, pela
Arte em geral, através de con­

certos, palestas, etc., e sobre­
tudo incutir o apreço por uma

Arte que hoje é já uma profis­
são em Portugal, igual a qual-

A Cooperativa Agrícola·de
loulé pode ser uma força ao

serviço da lavoura regional.
Dê o seu apoio.

VEM Aí A AVALANCHE
• - Continuação da 1.· pág;

tensa presença dos turistas, e os hotéis e pensões estão pra­
ticamente «à cunha» para os meses que. se avizinham. No
Verão, aqui é quando o turísmp floresce!

ACAUTELEMO-NOS, todavia, porque para os algarvios,
tudo vai tornar-se mais difícil durante os próximos me­

ses. Além de aumentar a escassez da boa carne e do

peixe fresco (e dos ovos, e das, aves, e dos frutos ... ) aumen,

tarão também os preços, se- não houver uma «obra de fisca­
lização» eficaz. E, na verdade, nada haverá de mais preju­
dicial ao turismo algarvio do que os oportunistas pretende­
rem ganhar tudo duma vez. E os algarvio-s, evidentemente,
acabam por ser os réus desse processo irreversível.

QUARTEIRA
o primeiro restaurante chinês no AlgalVe

Aberto todos os dias excepto às segundas-feiras

MAIS UM EMPREENDIMENTO' QUARTEIRASOL!
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• SUPLEMENTO DO N.o 518

QUARTEIRA
• Conclusão do número anterior

Continuamos a descer até ao

fundo da «Terra» - a sala de
estar. Entre figurativos duma
fauna estranha, com carrancas

de expressão dura (cimentadas),
admiram-se pormenores de jar­
dim zoológico e de aquário, com

papagaios, rãs, etc. As plantas
exóticas, numa ânsia de verdes,
misturam-se, cruzam-se numa

união, cujo traço de união trou­
xe a Polonésía, em debandada,
até ao Algarve. :ID um abraço
que faz lembrar as latadas mi­

nhotas, quando as uvas se ves­

tem de luto, em Agosto, por ver
falecer nos seus braços toda a

beleza e perfume dos roseirais.
Como vazHha fendida, esse re­

canto terreno urina sem se con­

ter. Há arbustos empedernidos,
sem sede das vertentes, a que o

betão emprestou forma e que
por maldição jamais darão fo­
lhas, flor ou fr u t 0. Entalado
num estreito sem nome, um bar­
co de pesca de cavernarne semi­
-desfeito, arrombado, lembra um

petroleiro gigante, montado nos

recifes, fazendo trampolim, à
mercê das fúrias de' Neptuno
barbado e implacável.
Passamos por uma ponte de

tablado frágil, de táboas de cai­
xote. Uma ponte frágil, onde
«Waterloo» ou o «Salário do
Médo» não teriam «polco» para
a sua exibição. Atravessámo-Ia
sem receio. levados pela curiosi­
dade. Ao fundo, destaca-se um

recanto polonésíco, ornamentado
por carrancas e serpentes. Um
ângulo esquisito, decorado por
uma região diferente, onde se

destacam Rodíns mal concreti­
zados, embuçados ainda nas for-

mas brutas do granito, por des­

pir.
A temperatura abafa. Apetece

s u bin. Começamos a aferir o

centro da Terra, com os seus

gases vulcânicos.
Passamos à sala de jantar.

Ali iremos ingerir a refeição
mais cara de da nossa existên­
cia. Foi-nos oferecida pela Ge­

rência, com todos os matadores.
:ID uma refeição que, desde o ca­

fé (35$00) ao prato de carne

(180$00), tem a cotação d u m

Estoril-Praia ou... Sol. :ID uma

refeição que Rothschild não des­
denharia aceitar, pagando-a com

o sol das libras. Tocou para o

jantar. Como coleccionador' de

emoções caras, 'não pretendemos
pedir refeição tão cara (queri­
da) e cultosa (em escudos) de

quantas nos foram servidas até

hoje.
Para atingir a sala de jantar,

passamos por um dos porões.
Vai cheio de carga. Os apaíne­
lamentos são revestidos de cai­
xotes negros que aguardam em­

barque. «Itália», «Hong-Kong»,
«França» destacam-se nos des­
tinos empilhados desse «Mapa-.
-mundi». Todos seguem viagem,
aguardando o seu destino para
além-mar.

40 graus centígrados. Como se

deixássemos a casa das máqui­
nas, em vias de máxima pressão,
fugimos aquele ambíentte de
forno. Continua a abafar. Subi­
mos ao andar superior. Uns res­

tos de jazz perseguem-nos, es­

guedelhados, como um «passo­
-calle». Faz-nos impressão' essa
mistura de banjos, saxofones,
ukuleles, balalaikas, cornetas,
trompas, bombos e serrotes. Co­
mo se faltasse Iubrlftcação, toda

PIMENT
SARl

LOCAIS ONDE CONSTRUíMOS,

PARA VENDA
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ESCRITóRIOS

-CITY
a maquinaria lembra uma vora­

gem com os metais a auto-devo­
rarem-se numa antropofagogia
de aços contra aços, sequiosos
de lubrificantes.

'

Em fuga, atingimos o pavi­
mento superior. Respira-se me­

lhor. Ao lado fica a cabina do

capitão. Entrámos. Ninguém.
Através do envidraçado do ca­

marote, tudo é azul. Mar e céu
fundem-se numa única tonalída­
de de azul fenício. Pretendemos
contactar com o capitão Morgan,
mas o capitão vagueia em espí­
rito pela estrutura do navio. O

passado cedeu o comando de le­
me ao presente.
Voltar a tocar para o jantar.

Todo o ambiente, homenageando
Pantagruel, respira pormenores
de galeão real, desde as colunas
hércules revestidas de grossas
pulseiras de cabo, aos cordoa­
mes, redes, roldanas e marisquei­
ros suspensos que docoram o tec­
to encanastrado, até às escultu­
ras de olhar vazio, a recordar
a estatutuáría helénica.
Com a nossa chegada, todo o

ambiente se ilumina, a poder de
vermelhos vivos e verdes doces
de bombordo e estibordo. Sobre
as mesas de jantar, os guardana­
pos vermelhos, em interessantes
motivos marítimos, exibem bar­
cos pincelados pelos poentes ou­

tobrinos que, à imagem de «Ku
Klu Klan», buscam a linha do
horizonte pela pesca, quando o

Sol falece nos braços do crepús­
culo.
O jantar é leve como uma asa.

Leve como se fosse confecciona­
do a poder de aves. Todavia, tem,
a ornamentar os seus pratos,
uma música «pop» de batuque
selvático, que procura armaze­

nar-nos,
.

a refeição, em jeito .de
batedores de calçada. E o jazz
não pára, disposto a auferir se­

rão e horas extraordinárias. Co­
mo moto-contínuo,' conta anos e

séculos. :ID homérico. Tem mo­

mentos
. que nos faz lembrar a

locomotiva resfolgante pelo ven­

cimento da rampa 'íngreme. De­
pois, ganha a crista da monta­
nha, entra a descer, e tudo aqui- -:

lo ameaça desmantelar-se na

corrida para o fundo do vale.
Quando silva, faz lembrar 'Ar­
mstrong, cavo, subterrâneo
Iaríngítíco ,- um horror! As
duas partituras estão para as

gerações, como pão para a bo­
ca... Ameniza o «inferno» de
sons, uma deusa... Já o Paraíso
tivera Eva ... :ID. uma figura alta,
monumental, loira, com laivos de
arístocracta. Uma mulher branca
e apetitosa como pão bem cozi­
do. Irradiando sorrisos, ela vai
caldeando a poder de uma pan­
deireta os tons fortes e ácidos,
fazendo-os passar - como cãe­
zinhos amestrados e saltadores
- do órgão para a viola e vice-
-versa, num cacharolete em que
plagia, os «barmans», misturan­
do sorrisos como eterna essência.
Depois, como vocalista exímia,

tempera com voz de diva os

sons e tons, arrebatando as' nos­

sas palmas que vitoriam a ela
- e só a ela.
Meia-noite. O galeão' vai par­

tir com «carta de prego» na rota
da madrugada, e nós - eu e o

meu Amigo Santos Lopes - sal­
tamos para terra. Preferimos fi­
car em Quarteira. Se Lisboa é
a primeira e nas ilhas existe a

Terceira, justo é que' Quarteira
seja a quarta, ou melhor o quar­
to dancing do Munào.
Quarteira, Junho 1973.

ANTONIO AUGUSTO SANTOS

..... -...,..._.

Por
de'

explosão
gá.s

Vítima de uma explosão de
gás, registada na sua residência,
enéontra-se internado numa clí­
nica de Paris o nosso conterrâ-

. neo e dedicado assinante sr. João
de Limas Calado.

Desejamos o seu pronto resta­
belecimento.

JOSÉ CH,ETA

NO FESTIVAL DA FIGUEIRA DA FOZ
José Cheta, conhecido canço­

netista que continua progredindo
na sua profissão, será um dos
artistas presentes no Festival
da Figueira cla Foz, que decor­
rerá nos dias 27 e 28 de Julho no

casino daquela cidade.
José Cheta cantará uma poe­

sia intitulada «Por um Novo

Amigo», da autoria do redactor­

-delegado em Lisboa deste Jor­

nal, Sequeira Afonso, musicada

pelo próprio José Cheta.
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pessoaIS
PARTIDAS E CHEGADAS

Acompanhado de sua esposa
e filhos, deslocou-se aos Açores,
em digréssão turistica pelas 9
ilhas que o compôem, o nosso

prezado amigo e assinante sr.

Eng. Mateus de Brito.

Encontra-se entre nós a

passar férias em Loulé, o nosso

dedicado assinante na Austrália
sr. Albertino de Sousa Gabriel.

NASCIMENTO

No Hospital de Loulé, no dia
29 de Junho, teve o seu bom

sucesso, dando à luz uma criança
de sexo masculino, a sr.: D. Ma­
ria do Carmo Contreiras Filipe
Bartolomeu, esposa, do sr. Ma­
nuel Maria Filipe Bartolomeu,
funcionário da Câmara de Loulé
e nosso prezado amigo e assi­
nante.
Ao recém nascido foi dado o

nome de Jorge Manuel.
Aos felizes pais endereçamos

os nossos parabéns, com votos
de ridente futuro para o seu des­
cendente.

;FALECIMENTOS

No passado dia 8 de Julho, fa­
leceu em Loulé, em casa de sua

residência, o nosso conterrâneo
sr. António de Sousa Salgadi­
nho, que contava 62 anos e idade
e deixou viúva a sr.» D. Maria
do Carmo Rainha Salgadinho.

O saudoso extinto era pai da
sr.s D. Engrácia Maria Martins

Salgadinho' Cabrita, casada com

o sr. Manuel Dias Cabrita e avô
das meninas Sandra Salgadinho
Cabrita e Anabela Salgadinho
Cabrita.

- Em casa de sua residência
nesta vila, faleceu no passado,
dia 9 do corrente, o nosso con­

terrâneo e dedicado assinante sr.

José da Piedade Caracol, que
contava 81 anos de idade e dei­
xou viúva a sr.s D. Maria da En­

carnação Caracol.
O saudoso extinto era pai da

sr." D. Maria José da Encarnação
Caracol Guerreiro, já falecida, e

sogro do nosso prezado amigo e

prezado assinante sr. Joaquim
Miguel Guerreiro, conceituado
comerciante da nossa praça, e

avô dos srs. Joaquim Manuel Ca­
racol. Guerreiro, empregado ban­
cário e José Fernando Caracol
Guerreiro, Furriel Miliciano em

serviço no Ultramar.
- Com a idade de 83 anos, fa­

leceu no passado dia 19 de Julho,
o sr. Augusto Duarte, natural de
Monchique, víuvo da sr." D. Vi­
tória Vicente Duarte (felecida).

O saudoso extinto era pai dos
dos nossos prezadas assinantes
e amigos srs. Augusto Vicente
Duarte residente na Venezuela;
Domingos Vicente Duarte, resi­
dente em Lisboa; Edmundo Vi­
cente Duarte, residente em La­
ranjeiro; D. Maria Luisa V. Du­

arte, residente em Loulé; Ar­
mando José Vicente Duarte, re­

sidente em Portimão e D. Maria
Helena Vicente Duarte, residen­
te em Paço d'Arcos.
As famílias enlutadas endere­

çamos sentidas condolências .

Serão dez as canções fínalís­
tas do certame - e nós fazemos
votos de que «Por um Novo

Amigo» seja a vencedora.
Ainda a propósito de José

C h e t a poderemos acrescentar
(em primeira mão) que este
nosso amigo está já a preparar
o seu primeiro «longa duração»
(LP), a sair em Setembro, e que
será constituído exclusivamente

por doze poesias de Sequeira
Afonso, musicadas por José Che­
ta e pelos jovens compositores
de Loulé Paulo e Clareza, que
tão boa conta deram dos seus

dotes musicais nos dois últimos
,discos daquele cançonetista.
..... W"tur* • ..� ........

DR. JOSÉ BARROS
MADEIRA

Por eleição, foi escolhido
para desempenhar as funções
de Director Clínico do Hospi­
tal de Faro o nosso conter­
râneo e prezado assinante,
sr. Dr; João Barros Madeira,
que substitui o sr. Dr. Rogé­
rio Pires Peres que, a seu pe­
dido, e com público testernu­

nho de- louvor, deixou de
exercer essas funções.
n_ ._ ....

NOTICIAS DESPORTIVAS
a ANDEBOL

Por 41-8, venceu a selecção de
Lisboa, (�. não a de Portugal, co­

mo estava programado) a do Al­

garve, num encontro, realizado
no Pavilhão Gimnodesportivo de
Faro, com bastante assistência,
servindo este encontro uma bela
jornada de propaganda da popu­
lar modalidade.
No final do encontro, houve

uma «mesa redonda» com ele­
mentos directivos da Federação
Portuguesa de Andebol, jornalis­
tas e seccíonístas de alguns clu­
bes do Algarve, que se interes­
sam pela modalidade, entre eles
o Louletano e Atlético de Loulé,

.

onde se estudou as possibilida­
des para que a nossa Província
possa ter a sua própria Associa­
ção e disputar os seus torneios.

III ATLETISMO

Vai a FNAT, fazer disputar os

campeonatos distritais de Atle­
tismo do Algarve, em Loulé, no

Estádio de Campina, nos próxí­
mós dias 28 e 29 de Julho.
Ao contrário do que estava

marcado, não se realizou a

«Festa de Atletismo» que o Spor­
ting Clube Atlético, pretendeu
levar a efeito nos dias 14 e 15 de
Julho. As referidas manifesta­
ções desportivas, foram adiadas
para a 1." quinzena de Outubro
próximo.

III CICLISMO

A equipa de profissionais do
Louletano, irá estagiar uma se­

mana em terras do norte do nos­

so País, com vista à próxima
Volta a Portugal em Bicicleta,
onde estará presente com uma

equipa de 10 ciclistas, que são:
Luís Farinha, Perna Coelho,
Santos Duarte, Joaquim Colaço,
Helder Santos Manuel Claudino,
(ex-Sangalhos), António Lopes,
Manuel Caetanita, António San­
tos, (ex-Benfica) e o espanhol
Pascoal Fandos da «La Casera».

O técnico e responsável pela
equipa é Eduardo Castellon.
A quarta etapa da «Volta»,

será disputada entre Lagos e

Loulé, no próximo dia 8 de Agos­
to, estando a chegada prevista
para as 11,30 horas. A meta se­

rá instalada na Pista Bexiga Pe­
res.
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Justificação Notarial
SECRETARIA NOTARIAL

DE LOULÉ

1 .

o Cartório

NOTÁRIO: LICENCIADO NU­
'NO ANTóNIO DA ROSA PE­

REIRA DA SILVA

CERTIFICO, para efeitos de
. publicação, que neste Cartório
e no livro de notas para escritu­

ras diversas, n.v C-7l, de fIs. 20

a 23, se encontra exarada uma

escritura de justificação nota­

rial, outorgada ontem, na qual
Joaquim Cabrita da Graça e mu­

lher, Suzana Guerreiro de Lima,
residentes no sítio da Fonte de

Apra, freguesia de S. Clemente,
concelho de Loulé, se declararam
donos e legítimos possuídores,
com exclusão de outrém, dos se­

guintes p'rédios:
Número .um - Rústico, cons­

títuído por uma courela de terra

de semear, com árvores, no sítie

do ,Concelho, freguesia de São

Clemente,' concelho de Loulé, que
confronta do norte com José

Guerreiro Pedro, do nascente

com Manúel José Martins, do sul

com Francisca Rita, viúva, e do

poente com Manuel Silvestre,
inscrito na respectiva matriz pre­
dial sob o artigo número cinco

mil quatrocentos e cinquenta e

seis, com o valor matricial de

mil cento e vinte escudos e o de­

clarado de três mil escudos;
Número dois - Rústico, cons­

tituído por uma courela de terra

de semear, com árvores, no mes­

mo sítio do Concelho, que con­

fronta do norte com Joaquim do

Nascimento e outros, do nascen­

te com Morgado de Apra, do sul

com Manuel Silvestre e outros

e do poente com Manuel José

Martins, inscrito na respectíva
matriz predial sob o artigo nú­

mero cinco mil quatrocentos e

cinquenta e nove, com o valor

matricial de dois mil escudos e

o declarado de três mil escudos;
Número três - Misto, consti­

tuído por uma morada de casas

térreas, com dois compartimen-
. tos para habitação, e uma depen­
dência e por uma courela de ter­

ra de semear, com árvores atra­

vessado por um caminho, no

mesmo sítio' do Concelho ou Cer­

ro de Apra, freguesia de São Cle­

mente, que confronta do norte e

poente com caminho, do nascente

com o Morgado de Apra e do

sul com António Madeira Grou,
inscrito na respectiya matriz pre­
dial, a parte urbana sob o artigo
número mil novecentos e setenta
e três, com o valor matricial de

mil e quatrocentos escudos e a

rústica sob o artigo número seis

mil seiscentos e um, com o valor

matricial de mil oitocentos e

quarenta escudos, no valor glo­
bal de três mil duzentos e qua­
renta escudos e a que atribuem

o de três mil escudos.

Que ele justificante varão é ti­

tular das referidas inscrições ma­

triciais e que nenhum dos men­

cionados prédios se encontra des­
crito na Conservatória do Regis­
to Predial deste concelho.

Que os ,referidos prédios lhes

pertencem por haverem sido

comprados, entre outros, pelo
justificante marido, a Maria do

Carmo Galego, viúva de Manuel

José Martins e Manuel Galego
Martins e mulher, Lucília de

Sousa Eusébio; António Mi­

guel Martins e mulher, Fer­

nanda de Sousa Eusébio; Joa­

quim Miguel Martins e mulher,

Paulina de Jesus Romão e Vito­

rino Galego Martins e mulher"
Rogéria do Nascimento (Martin)
digo Nascimento Jerónimo, to­

dos casados segundo o regime da

comunhão geral de bens, natu­

rais da freguesia de São Clemen­

te, deste concelho e residentes na

Quinta da Rasca, freguesia de

Anunciada, 'concelho de Setúbal,
através da escritura de dezano­

ve de Agosto de mil novecentos
e sessenta e nove, lavrada de fo­

lhas setenta, verso, a setenta e

seis, verso, do livro número A­

-vinte e sete, de notas para escri­

turas diversas, do Segundo Car­

tório desta Secretaria.

Que dado o disposto no artigo
treze, número um, do Código do

Registo Predial, não é aquela
escritura título suficiente para

registo, mas a verdade é que os

vendedores, eram da data da re­

ferida escritura de dezanove de

Agosto de mil novecentos e ses­

senta e nove, donos e legítimos
possuídores, também' com exclu­

são de outrém, em comum e sem

determinação de parte, dos pré­
dios supra descritos e então ven­

didos, na sua qualidade de úni­

cos ínteressados na herança
aberta por óbito de Manuel José

Martins, que foi residente no sí­

tio do Cerro de Apra, da fregue­
sia de São Clemente, deste con­

celho, devidamente habilitados

por escritura de vinte e quatro
de Maio do ano corrente, lavrada
a folhas vinte e quatro de Maio

do ano corrente, lavrada a folhas

vinte e nove, do livro número C­

-setenta, de notas para escritu­

ras diversas, deste Cartório; -

Com efeito:
" Os prédios então vendidos ha­

viam anteriormente sido adjudi­
cados aos referidos Manuel José

Martins e mulher, Maria do Car­

mo Galego, na partilha amigável
e extrajudicial, nunca reduzida a'

escritura pública, efectuada em

data imprecisa de mil novecen­

tos e quarenta e nove, por óbito

de seus, pais e sogros, José Mar­

tins e Tomásia da Conceição, que
foram casados segundo o, regime
da comunhão geral de bens, na­

turais e residentes no referido sí­

tio do Cerro de Apra, freguesia
de São Clemente, deste concelho,
com os restantes coherdeiros,
Feliciano Martins e mulher, Ma­
ria José Andrade, casados segun­
do o regime da comunhão geral
de bens, naturais da aludida fre­

guesia de São Clemente, actual­

mente' residentes na Quinta da

Rasca, freguesia de Anunciada,
concelho de Setúbal, e António

Martins, ao t e m p o solteiro,
maior, natural da mesma fregue­
sia de São Clemente, actualmen­
te residente em França, na qual
os supra descritos prédios lhes
haviam sido adjudicados em co­

mum e em partes iguais, ou se­

ja em comum e na proporção de

um terço para cada um deles.

Que posteriormente aqueles
Feliciano Martins e mulher, e

António Martins, venderam a

fracção de dois terços que em

conjunto possuíam nos mesmos

prédios, por virtude da citada

partilha meramente verbal, ao

mencionado Manuel José Mar­

tins, por escritura de onze de

Agosto de mil novecentos e cin­

quenta e três, lavrada de folhas

vinte e .seís a folhas vinte e no­

ve, verso, do livro número cento

e oitenta e quatro, de notas pa­
ra escrituras diversas, da antiga
secção desta Secretaria, actual
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[usttficação
SECRETARIA NOTARIAL

DE LOULÉ

1. o Cartório

NOTARIO: LICENCIADO NU­

NO ANTôNIO DA ROSA PE­

REIRA DA SILVA

CERTIFICO, para efeitos de

publicação, que neste Cartório e

no livro de notas para escrituras
diversas, n.v B-7l, de fls, 21, v.

a 25, se encontra exarada uma

escritura de justificação notarial,
outorgada ontem, na qual: a)
Maria das Dores Catarino Men­

des e marido, José Francisco

Barreto, residentes na povoação
e freguesia de Quarteira, conce­

lho de Loulé; b) Manuel Mendes
e mulher, Maria Rita Catarino

ou Maria do Carmo, residentes
na referida povoação de Quar­
teira ; e o) Militão José Catarino

Mendes, solteiro, maior, residen­

te na dita povoação, declararam

o seguinte:
Que os identificados na alínea

b) são donos e legítimos possuí­
dores, do direito de habitar o 1.°

prédio, abaixo identificado, que
reservaram para ambos ou qual­
quer deles, e os ídentífíoados nas

alíneas a) e o) donos dos res­

tantes direitos reais sobre o

mesmo prédio e da plena pro­

priedade do 2.° prédio, peto que
todos eles, no conjunto, são do­

nos e legítimos possuídores, com

exclusão de outrém, dos seguin­
tes prédios:
Número um - Urbano, que se

compõe de morada de casas tér­

reas para habitação" com três

divisões, cozinha, uma dependên­
cia, arrecadação e quintal, na

Rua Dr. Oliveira Salazar, da po­

voação e freguesia de Quarteira,
concelho de Loulé, que confina

do, nascente com Rua Dr. Oli­

veira Salazar, ou estrada, e do

norte, poente e sul com, José

Guerreiro Catarino, inscrito na

matriz em nome do justificante
Manuel Mendes, sob o artigo nú­

mero mil seiscentos e um, com

o valor matricial de dezasseis

mil e novecentos escudos e a que
atribuem o de vinte mil escudos.

Número dois - Rústico, que
se compõe de courela de terreno
arenoso de semear, com árvores,
com a área precisa de novecentos

e setenta e seis metros quadra­
dos, no mesmo sítio e freguesia,
que confina do nascente com Rua

Dr. Oliveira Salazar, ou estrada,
do norte com Manuel Guerreiro

Catarino, do poente com a Luso­

tur (antes Quinta de Quarteira),
e do sul com José Guerreiro Ca-

Notarial

Contabilista Diplomado
De 39 anos, com longa prática, falando francês

correctamente. Oferece-se, com diploma português e

francês.

Nesta redacção se informa.

tarino, inscrito na matriz em no­

me do jusÜficante Manuel Men­

des, sob o artigo número mil oi­

tocentos e oitenta e três, com o

valor matricial de dois mil tre­

zentos e vinte escudos e a que
atribuem o de três mil escudos.

Que nenhum dos referidos pré­
dios se encontradescrtto na Con­

servatória do Registo Predial

deste concelho de Loulé.

Que os referidos prédios per­
tenciam aos justificantes ídentí­

ficados na alínea b) que os doa­

rani, por escritura lavrada em

vinte e nove de Novembro findo,
a folhas setenta e quatro, verso,

do livro de notas para escrituras

diversas, número A- sessenta e

cinco, deste Cartório, e os justi­
f'ícantes Maria das Dores Catarí­
no Mendes e Militão José Catarí­

no Mendes, em comum e partes
iguais, reservando para eles doa­

dores, o direito' de habitarem

ambos ou qualquer deles, até à

sua morte, o primeiro prédio.
Que os mesmos prédios foram

adjudicados a o s justificantes
Manuel Mendes e mulher, Maria

Rita Catarino ou Maria do Car­

mo, na divisão e demarcação
amigável não reduzida a escrí-:

tura pública, efectuada em data

imprecisa de mil novecentos e

trinta e seis, com os restantes

comproprietários de um prédio
maior, em pagamento da sua

quarta parte nesse prédio, que
a b a i x o se identifica, Manuel

Guerreiro Catarino e mulher,
Maria Rosalina Rodrigues Cata­

rino ou só Maria Rosalina, Joa­

quina Guerreiro e marido, Ben­

to Viegas, todos casados segun­
do o regime da omunhão geral
de bens, e José Guerrreiro Cata­

rino Júnior, solteiro, maior, to­

dos residentes na povoação e fre­

guesia de Quarteira, deste con­

celho.

Que este prédio maior havia

sido adjudicado aos justificantes
identificados na alínea b) e aos

referidos compropríetáríos, em

comum e partes iguais, no ínven­

târio entre maiores que correu

os seus termos pelo Tribunal Ju­

dicial desta comarca, por óbito

de sua sogra e mãe, Maria Rita,
casada segundo o regime da co­

munhão geral de bens, com José

Guerreiro Catarino, cujas parti­
lhas foram homologadas p o r

sentença de dezoito de Julho de

mil novecentos e trinta e seis,
que transitou em julgado e era

o seguinte:
Um monte, na povoação e fre­

guesia dita de Quarteira, que se

compunha de casas de habitação,

cavalariça, palheiro, forno, po­
cilgos, dois quintais, alpendre e

terreno de areia, com vinha, fi­
gueiras e amendoeiras, que con­

finava do norte e nascente com

terreno do Morgado de Quartei­
ra, pertencente aqs herdeiros de

João António Judice Fialho, do

poente com Artur Bàptista Se­

queira e do sul .com estrada.

Que embora do referido ínven­
tárto conste que este prédio era

foreiro em vinte escudos, anilais,
sem laudémio, com vencimento
em vinte de Outubro de cada
ano, aos herdeiros do Conde da

Azambuja, a verdade é que a

partir da data em que o mesmo
foi adjudicado naquele inventá­

rio aos comproprietários a t r á s

identificados, estes se opuseram
ao pagamento do foro aos, refe­

ridos herdeiros' do C o n d e ,d,a
Azambuja, nunca mais tendo .pa­

go qualquer pensão enftteutíca.
Deste modo e a partir daí, pas­

saram a possuir o referido pré­
dio e depois da referida divisão,

.

cada um dos compropríetártos
os prédios distintos que lhe fo­

ram adjudicados em pagamento
da sua quarta parte 'no 'prédio
comum, em plena propriedade,
em seu nome, sem a menor opo­
sição de quem quer'qué fosse,
posse que sempre exerceram até

esta data, sem interrupção e os­

tensivamente, com conhecímento

de toda a gente, sendo por isso
uma posse' pacífica, contínua e

pública, pelo que adquriram.o
referido domínio d i r e .c t'o, por
usucapíão.
Que dado o modo como foi

efectuada a aquisição' do referi­
do domínio directo e o facto 'de

não se ter reduzido a escritura

pública a mencionada divisão e

demarcação, não têm eles justi­
ficantes documentos que lhes

permitam fazer a p r o vada

aquisição dos direitos resultantes

desses actos, ou factos jurídicos,
pelos meios normais.

Está conforme ao original.

.... -,

Secretaria Notarial de Loulé,
13 de Julho de 1973.

O 2.° Ajudante,
a) Ferna-nda Fontes Bamtana

_,..,. -= __ ._ ........ :wu

Apartamento
Vende-se, com 4 assoa­

lhados, situado na Rua Mare­

chal Gomes da Costa. Prédio

de construção recente com

requintos modernos.

Tratar com: Manuel Costa

Guerreiro Carvalhal-Loulé.

Leia e assine

(A VOZ DE LOULÉ')

Segundo Cartório, passando o

mesmo a ser dono da totalidade

dos supra descritos prédios, des­

de essa data, pelas razões ex­

postas.
Que por falta de título da men­

cionada partilha, não têm eles

justificantes possibilidades de

comprovar a aquisição de uma'

terça parte indivisa dos supra
descritos prédios, por parte dos

referidos Manuel José Martins e

mulher, Maria do Carmo Galego,
pelos meios extrajudiciais nor­

mais.

Está conforme ao original.

Secretaria Notarial de Loulé,
13 de Julho de 1973.

O 2.° Ajudante,
a) Fernanda Fontes Santana

• • u u'

CASA
COMPRA-SE.
De preferência com chave

na mão.
Nesta redacção se informa.



A VOZ DE LOUl�

JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL.
SECRETARIA NOTARIAL

DE LouLÉ

1 .

o Cartório
I.-

NOTÁRIO: LICENCIADO NU-

NO ANTóNIO DA ROSA PE-
.. REIRA DA SILVA

"'i, ,CERTIFICO, para efeitos
depublicação qu�, neste Car­
tório. e no livro de notas para
escrituras diversas, n.O C-71,
de Hs. 23 a 25, se encontra

exarada uma escritura de jus­
tlñcação notarial, outorgada
ontem. na qual Joaquim Ro­
che de Sousa e mulher, Ma­
ria Rosa Cascalheira, residen­
t�s na R. Dr. Oliveira Sala­
zar, A.'o 37, da' povoação e

frequesia de Quarteira, con­

celho, de Loulé, se declararam
dp!'lo� e legitimas possuído­
res, cem exclusão de outrém,
dos sequintes prédios:

PRIMEIRO ,- Uma coure-
.

Ia. de terreno arenoso, de se­

mear., com pinheiros e outras

árvores; que confronta do
norte com João Francisco
Grosso, do nascente com

Manuel de Sousa Salgadinho,
do.sul com herdeiros de João
Pontese do poente com Ma­
ria lnácia -Correia, viúva, ins­
crito na resoectiva matriz em

norne dele
.

justificante rnari­
do. sob o artigo número seis­
centos e noventa e cinco,
com o valor matricial, de mil
seiscentos e quarenta es­

cudos e o declarado de cinco
�il e,seudos: ';""01

SEGUNDO' - Uma courela
de terreno arenoso, com pi­
nheiros Él mato, confrontando
do .

norte e : nascente com

João Francisco' Grosso, do
sul com Maria eta Piedade Eu­
génia, e do poente com Ma­
nuel .Cristóvâo. inscrito na

respective matriz, em nome

dele justificante marido, sob
o artigo número setecentos,
com o valor matricial de du­
zentos e quarenta escudos e

Õ declarado. de dois mil es­

cudos.

'Qu'e os mencionados pré­
dios se. encontram omissos
na Conservatória do Registo
P.redial deste concelho.

Qu'e os mesmos' prédios
lhes, pertencem por lhes te­

rem sido adjudicados na par­
tilha adicional a que se pro­
cedeu por óbito de seu sogro
e pai; Bento Rosa, que foi ca�

sado com Antónia da Concei­
ção, segundo o regime da co­

munhão geral de bens e resi­
diu na povoação e freguesia
;de Quarteira, concelho de
•Loulé e de quem ela justifi­
cante mulher era a única filha.

Que estas partilhas foram
realizadas de forma amigável
e verbalmente, nunca tendo
sido reduzidas a escritura pú­
blica, em data imprecisa de
mil novecentos e quarenta,
com a referida Antónia da

Conceição, v i ú va daquele
Bento Rosa, ao tempo casa­

da em segundas núpcias e

seigun-c:lo o regime da comu­

nhão geral de bens com Ma­
nuel de Sousa Júnior, tam­

bérn residentes na menciona-
'.da povoação e freguesia de

Quarteira.
Que a partir de mil nove­

,centos e quarenta, ou seja
'desde a data daquela partilha,

sempre e I e s justificantes,
possuíram os referidos pré­
dios em seu nome, sem a me­

nor oposição de quem quer
que tosse. posse que sempre
exerceram sem interrupção e

ostensivamente, com conhe­
cimento de toda a gente, sen­
do por isso uma posse pací­
fica, contínua e pública, pelo
que os adquiriram também
por usucapião, não tendo, to­
davia, dados os modos da
sua aquisrçao, documentos
que lhes permitam fazer a

prova do seu direito de pro­
priedade perfeita; sobre os

mesmos prédios, pelos meios
extrajudiciais normais.

Está conforme ao original.

Notariado
Página 3 - Suplementó

Português
tes em Aljustrel; Joaquim Maria

e mulher Francisca Augusta
Marques, residentes no Monte

Vale João Vaz, freguesia de Mes­

sejana; Eduardo José Mateus,
solteiro, maior, residente habi­

tualmente no Monte dos Escan­

chados, freguesia de Messejana;
António Mateus outorgando por
si e na qualidade de .procurador
de sua mulher Lurdes Maria Ve­

nâncio, residentes no Monte da

Amendoeira, freguesia de Messe­

jana; Guilhermina de Jesus e

marido António Mateus Rafael,
residentes em Aljustrel, os quais
se declaram donos e legítimos
possuidores com exclusão de ou­

trém dos seguintes prédios:
B) Sitos na freguesia do

Ameixial concelho de Loulé.

D) Metade indivisa de uma

courela de terras de semear no

sítio da Eira do Coelho que no

todo confronta do norte com

Herdade do Morgado, nascente e

sul com Felisberto Mateus Baixi­

nho e do poente com José Joa­

quim Revés, inscrito na matriz

cadastral sob o artigo n.s 2178,
com o valor matricial e atribuí­

do correspondente de 11140$00.
E) Metade indivisa de uma

courela de terras de semear no

sítio do Cerro do Malhão, que·
confronta no todo, do horte com

Manuel Mateus, nascente com

António' Francisco, sul e poente
com José Mateus Palma, inscri­

to na matriz cadastral sob o ar­

tigo 2294 com o valor matricial

e atribuído correspondente de

2860$00.'
F) Courela de terras de se­

mear no sítio do Laranjo, largo
,de Ceuta, que confina do norte

com António Mateus da Palma,
nascente com António Francisco,
poente com Manuel Mateus, ins­
crito na matriz respectiva sob o

artigo número 2329, com o valor

matricial e atribuido de 3 920$00.
G) Uma courela de terras de

semear denominada «Cerca da

Rita», que confronta do norte

com António Mateus dos Ramos,
nascentes com Rafael Fernandes
e do poente com Manuel Guerrei­
ro e do sul idem, inscrito na ma­

triz respectiva sob o artigo n.v

2497, com o valor matricial e

atribuído de 2 800$00.
H) Uma courela de terras de

semear denominada Alfundão

que confina do norte, nascente e

LOULÉ

AGRADECIMENTO
JOANA PASSOS

BANDEIRINHA CORREIA

Sua família, desejando evi­
tar qualquer falta involuntária,
por desconhecimento de mo-

.

radas e ilegibilidade de assi­

naturas de todas as pessoas

que, de qualquer forma, com­
partilharam da sua dor, vem

tornar público o seu mais

penhorado agradecimento a.

quantos se interessaram pelo
estado de saúde da saudosa
extinta durante a doença que
o vitimou e bem assim a to­

dos aqueles que a acompa­
nharam à sua última morada.

CARTóRIO NOTARIAL DE ALJUSTREL

sul com Azinhaga
\
e do 'poente

com Maria Antónia e irmãos, ins­
crito na matriz sob o art.s 2711
com o valor matricial e atribuído
de 440$00.
I) Courelas de semear no sítio

do Laranjo ou Fonte do Burro,
que confronta do norte com An­

tónio Francisco, do nascente com

Martelino Pereira, .sul com An­

tónio Mateus dos Ramos e do

poente com Manuel Mateus, ins­

críto.ina matriz sob o artigo nú­

mero 3346 com o valor matricial
e atribuido de 6 160$00.
Que estes prédios não se en­

contram descritos nas Conserva­

tórías do Registo Predial, com­

petentes, conforme se infere de
uma certidão passada pela Con­
servatória do Registo Predial de
Almodôvar e de Loulé respecti­
vamente em 4 'do corrente mês e

20 de Abril .fíndo.

Que os justificantes, a pri­
meira corno meeira e os res­

tantes como herdeiros são os

UnICOS interessados nos bens do

casal dissolvido por óbito de Jo­

sé Mateus, tendo ô referido José
Mateus e mulher Catarina Maria

adquirido os identificados pré­
dios por usucapião, pois possui­
ram-nos durante mais de trinta

r
anos, pública, pacífica e conti­

nuamente, sem a menor oposi­
ção de quem quer que fosse, não
tendo todavia os justificantes,
dado o modo de aquisição docu­
mento que lhes permite fazer a

prova do seu direito de proprie­
dade perfeita, sobre os referidos

prédios pelos meios extrajudí­
ciais normais.

Estã conforme o seu original
não havendo na parte omitida

nada em contrárío ou além do

que se certifica.

Secretaria Notarial de Lou­
lé, 13 de Julho de 1973.

O 2.° Ajudante,
a) Fernanda Fontes Santana

NOTARIA: LICENCIADA MA­
RIA ODILIA SIMÃO CAVA­
CO E DUARTE CHAGAS

JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL

Certifico narrativamente para
efeitos de publicação, que neste

Cartório no Livro N.O 313-B de

«Escrituras Diversas», a folhas

35 a 40v.o lavrada no dia 17 do,

corrente mês, na qual os Senho­

res Catarina Maria ou Catarina

Maria de Jesus, viúva, residente

habitualmente na freguesia de

Messejana deste concelho; Ma­

nuel Mateus e mulher Eduarda

Ramos Mendes, residentes em

Alvalade; José Fernandes e mu­

lher Mariana Catarina Guerreiro,
residentes habitualmente em Rio

de Moinhos; Maria José ou Ma­

ria José Mateus Pinto e marido

Eduardo de Brito Pinto, residen-

Cartório Notarial de Aljustrel,
aos 18 de Maio de 1973.

o Notário,

a) Maria OdUia Simão Cavaco

Duarte e CJhagas

JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL
SECRETARiA NOTARIAL

DE LOULÉ

1. o Cartório

NOTÁRIO: LICENCIADO
NUNO ANTóNIO DA ROSA
PEREIRA DA SILvA.

CERTIFICO, para efeitos
de publicação, que neste Car­
tório e no livro de notas para
escrituras diversas, n.O C-71,
de fis. 25, v. a 27, se encon­

tra exarada uma escritura de
justificação notarial, outorga­
da ontem, na qual Francisco
Viegas Martins e mulher, Ma­
ria das Dores Bexiga Guerrei­
ro, residentes no sítio do Pa­
tacão, freguesia de S. Pedro,
concelho de Faro, se decla­
raram donos e legítimos pos­
suidores, com exclusão de
ortrérn, do seguinte prédio:
Urbano, constituído p o r

uma morada de casas com

q u a t r o compartimentos e

quintal, no sítio dos Cavacos,
freguesia de Quarteira, con­

celho de Loulé, confrontando
actualmente, do nascente

com José Gatinho, do norte

com Francisco Norte, do po­
ente com Maria Cândida e do
sul com Manuel da Silva,
omisso na Conservatório do
Registo Predial deste conce­

lho e inscrito na respectiva
matriz predial, em nome de­
le justificante varão sob o ar­

tigo número cento e trinta e

sete, com o valor matricial
de três mil trezentos e vinte
escudos e a que atribuem o

de cinquenta mil escudos.
Que este prédio lhes per­

tence pelo facto do mesmo

haver sido comprado, pelo
ora justificante varão, em se­

te de Abril de mil novecentos
e sessenta e nove,. a João
Rafael e mulher, Maria Joa­
quina, residentes no sítio dos
Cavacos, freguesia dita de
Quarteira, casados segundo
o regime da comunhão geral
de bens, através da escritura
lavrada a folhas dez, do livro
número B - trinta e oito, de
notas para escrituras diver­
sas, deste Cartório.

Que atendendo ao dispos­
to no artigo treze, número
um do Código do Registo
Predial, não é aquela escritu­
ra título suficiente para regis­
to; - mas a verdade é que
os transmitentes, os aludidos
João Rafael e mulher, Maria
Joaquina, eram na data do
referido contrato de compra
e venda, donos e legítimos
possuidores. também com

exclusão de outrém, do pré­
dio então vendido, porquan­
to:

Em data imprecisa mas

que sabem ter sido por volta
do ano de mil novecentos e

treze, os mesmos haverem
comprado a José' Bicho e

mulher, Maria Anica, casados
segundo o regime da comu­

nhão geral de bens e que fo­
ram residentes na povoação
e freguesia de Quarteira, des­
te concelho, por preço que
ignoram e por mero contrato

verbal, nunca reduzido a es­

critura pública, um talhão de
terreno para construção ur­

bana, com a área aproximada
de quatrocentos e oitenta e

três metros quadrados, no

aludido sítio dos Cavacos, no

qual vieram posteriormente
a construir o prédio urbano,
supra descrito, que através
da referida escritura de sete

de Abril de mil novecentos e

sessenta e nove, lhes vende­
ram.

Que por falta da corripe- .

tente escritura de compra e

venda, não lhes é possível
comprovar a aqursiçao do
prédio supra descrito, pelos
vendedores João Rafael e

mulher, pelos meios extraiu­
diciais normais.

Está conforme ao original.
Secretaria Notarial de Lou­

lé, 13 de Julho de 1973.

LOULÉ

O 2.° Ajudante,
(Fernanda Fontes Santana)

Defenda os seus interes­

ses ajudando a criar a Coo­

perativa Agrícola de Loulé.

... /

TURISMO E INFORMAÇÃO
DA

CASA DO ALGARVE
EM

LISBOA
Aberto todos os dias úteis

das 14,30 às 19,30

I Telef. 323240

-,---

AGRADECIMENTO
AUGUSTO DUARTE

Seus filhos e restante fa­
mília, receando cometer qual­
quer falta involu ntária, por
desconhecimento de moradas
e ilegibilidade de assinaturas,
de todas as pessoas que de
qualquer forma compartilha"
ram da sua dor, vem tornar

público o seu mais penhora­
do agradecimento a quantos
se dignaram acompanhar o

saudoso extinto à sua última
morada.

CENTRO
DE'
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DEPÓSITOS À ORDEM

(PESSQ,A.S INDIVIDUAIS)

ÂTÉ 50 CONTOS

NO EXCEDENTE A 50 CONTOS.

3%AOANO
1.5%AOANO

6 MESES, RENOVÁVEL 5,25% AOANO

.SUPERIOR A 1 ANO, RENOVÁVEL 5,75% AOANO

IMPORTÂNCIAS MÚLTIPLAS DE 1.000$00 COM O MíNIMO
DE 10.000$00

OS JUROS DOS DEPÓSITOS ESTÃO ISENTOS DE QUAISQUER

IMPOSTOS, NOS TERMOS DA LEI. O ESTADO ASSEGURA A

RESTITUiÇÃO DE TODOS OS DEPÓSITOS EFECTUADOS NA

CAIXA, MESMO EM CASOS FORTUITOS OU DEI FORÇA MAIOR

Escola de Condução louletana

LOULÉ

Por motivos de saúde do proprietário, vende-se ou

aceita-se sócio para exploração em cornum,

Facilita-se o pagamento.

Tratar pelos telefs. 62652 (Escola) ou 62302 (resi­
dência). - Loulé.

....... ........,.._ •

Casal
Para tratar vivenda em Vi­

lamoura. Idade - cerca 40

anos, s/ filhós.

Oferece-se boa remunera­

ção e alojamento.
Resposta a Robert March

- Vilarnoura.

Um monte no sítio da Torre
de Apra (Loulé) com muitas oli­
veiras, alfarrobeiras, amendoei­

ras, figueiras, e casas de habita­

ção e arrecadação, Óptimo aces­

so. Perto da estrada Loulé - S.
Brás. Tem 20 000 m2.

Tratar com: José do Nasci­
mento Júnior - Rua da Carrei­

ra, 122-2.o-Dt.o - Loulé.

Ofici na e estabelecimento
de correeiro, bem situado.

Tratar com:' Amadeu de Je­
sus Quintas, Rua da Barba­

cã. 3 e 5 - Loulé,

• ft,","!_ • � �M$

.,.4 u .............� U u •• ._,.,,.,. -,.-

Cabeleireira
Trespassa-seCom profundos conheci­

mentos da 'arte, oferece-se

para Hotel no Algarve.
Resposta ao Instituto de

Beleza Ruth, Rua Forno do

Tijolo, 21-1.° - Lisboa,

L O U L É

_..,.

Secretaria Notarial de loul,é
17-7-73

1. ° Cartório

JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL

encontra descrito na Conser­
vatória do Registo Predial
deste concelho, sob o núme­
ro 15791, a fis, 150. v.o do
livro B-40, e que o mesmo

se encontra inscrito de trans­
missão na mesma Conserva­
tória. pela forma seguinte:
196/400 indivisas a favor

do justificanté, pela inscrição
n,O 10004, a fis. 40, v, do li­
vro F-11;
204/400 a favor de seu pai

Manuel António Pires, que
foi residente na povoação e

freguesia dita de Almansil,
pela inscrição n.O 9552, a fis.
15, v.o do livro G-10; - pelo
facto das referidas fracções
lhes terem sido adjudicadas
e ficado a pertencer no in­
ventário orfanolóqico, que foi
instaurado e correu seus ter­
mos no Tribunal Judicial des­
ta comarca, por óbito de sua

mãe, Emília de Jesus Brito,
tendo as partilhas do referido.

. inventário sido homologadas
por sentença de 7 de Abril.
de 1919, que transitou em

julgado.
Que, por escritura de de­

zanove de Agosto de 1949,
lavrada a fis, 84, do livro n,O

186-A, do ex-notário dS ae­

cretaria Notarial de Faro, Ba­
charel Alfredo Rocha de Gou­
veia, seu pai, o referido Ma­
nuel António Pires e sua se­

gunda mulher, Maria Inácia
Brito, fizeram doação, a ele
justificante, de 1/2 do supra
descrito prédio, na convicção
de que lhe doavam toda a

fracção que possuíam no

mesmo, isto por correspon­
derem praticamente a 1/2 as

fracções que ambos possuí­
am, no mesmo prédio.

Que uma vez verificado o

lapso, em data imprecisa,
mas que sabe ter sido por
volta do fim do ano de 1949,
seu pai, o referido Manuel
António Pires e mulher, a re­

ferida Maria lnácia de Brito,
lhe fizeram doação, mera­

mente verbal, nunca reduzida'
a escritura pública, dos res­

tantes 4/400, do supra des­
crito prédio, pelo que, desde.
essa data, até que o vendeu
ao referido Adelino Valéria
Cavaco, sempre esteve na

posse de totalidade do supra
descrito .prédio, pelas razões
expostas.

Que, por falta da compe­
tente escritura de doação, re­
ferente à fracção de 4/400
do prédio supra descrito, não
lhe é possível fazer a prova
do seu direito de propriedade
perfeita sobre a totalidade do
prédio supra descrito, pelos
meios extrajudiciais normais.

Está conforme,

Secretaria Notarial de Lou­
lé. 9 de Julho de 1973,

CAIXA GERAL
DE DEPÓSITOS
INSTITUTO DE CREDITO DO ESTADO

DEPÓSI1'OS A, PRAZO
(ENTIDADES PRIVADAS)

-1-
AGRADECIMENTO
MANUEL ANTÓNIO

(Reformado da G. N. R.)
Sua família, desejando evi­

tar qualquer falta involuntá­

ria, por desconhecimento de

moradas e ilegibilidade de as­

sinaturas de todas as pes­
soas que, de qualquer forma
compartilham da sua dor,
vem tornar público o seu

mais penhorado agradecimen­
to a todos a q u e I e s que

acompanharam à sua última

morada.
....... uue_ ••• u...-

PROPRIEDADE
Vende-se uma propriedade a 1 km do centro da vila.

Com casa, nora, horta, árvores e terra de semear.

Nesta redacção se informa.

NOTÁRIO: LICENCIADO NU­
NO ANTóNIO DA ROSA PE­

REIRA DA SILVA

O 2.° Ajudante,

(Fernanda Fontes Santana)
·ANDAR
Vende - se um andar em

construção, com 6 assoalha­

das, Bem localizado.
Nesta redacção se informa
..... u u""'••

CERTIFICADO: Que neste

Cartório e no livro de notas

para escrituras diversas, n.O

A-71, de fis. 1 a 3, v., se en­

contra exarada uma escritura
de justificaçâo notarial, ou­

torgada no dia 7 de mês cor­

rente, na quel Manuel de Bri­
to Pires ou só Manuel de Bri­
to, solteiro, maior, residente
na cidade de Lisboa, na es­

trada de Benfica, n.O 446, 6.°
esq,", se declarou até 4 de
Agosto de ano findo e isto
porque na referida' data, por
escritura lavrada a fis. 39, v.
do livro n,O A-36, de notas

para escrituras diversas, do
2,° Cartório desta Secretaría.
o vendeu a Adelino Valéria
Cavaco - dono e legítimo
possuidor, com exclusão de
outrérn, do seguinte prédio:
Misto, constituído por uma

morada de casas com vários
compartimentos, para habita­
ção, cavalariça, palheiro, for­
no, pocilgo e terra de seme­

ar, com árvores, na povoação
,e freguesia de Almansil, con­
celho de Loulé, confrontando
actualmente do nascente e

sul com carrinho. do norte

com Manuel Guerreiro Gala e

'Estrada Nacional e do poente
com Ilda Severino Pires e ou­

tros, inscritos. na respectiva
matriz predial, a parte urbana
sob o artiqo n.O 285, com o

.

valor matricial de 4280$00,
no valor matricial global de
8 860$00 e a que foi atribuido
o valor de 390 000$00.

Que o justificante perma­
nece titular da inscrição ma­

tricial da parte urbana, na Re­
partição de Finanças deste
concelho e que a parte rús­
tica já se encontra inscrita
na mesma matriz, em nome

do referido Adelino Valéria
Cavaco, que adquiriu todo o

supra descrito prédio, pela
.rnencionada escritura de 4 de

I Agosto do ano findo.
Que o mesmo prédio se

HA VOZ DE LOULÉ»

VENDE-SE

Na CASA ALEIXO

L' O U L É

...,._ ., .. ,. ,..,....,.,... - ..

PROPRIEDADOES
VENDE�t - SE

As propriedades dos her­
deiros de António Nunes da

Palma, situada nas arredores
da Vila.

Tratar pelo telefone 2 42 86,
de Faro.

Carrinho de bébé
Vende-se,
Nesta redacção se informa .
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Publicado o Relatório da Gerência de 1972

da Câmara Municipal de loulé
A construção da -Escola Técnica

será um melhoramento de alto valor
Conti1u�ção do '/IIÚmero anterior

No que concerne a estradas
e caminhos foi, realizada obra
muito meritória, com repara­
ções, novas construções de 1an-

[ ços de estrada e subsidios às
Juntas de Freguesia. Quando a

arruamentos, destaca-se a adju­
dicação dos trabalhos de cons­

trução das Ruas I e II, que par­
tindo do Largo Dr. Oliveira Sa­
lazar, darão acesso à Escola Pri­
máría da freguesia de São Se­
bastião; e, em Quarteira, as

obras de construção das Ruas
Gonçalo Velho, do Condestabre
e 28 de Maio, que beneficiaram
em muito a vasta zona de ser­

vem.

No capitulo da. Instrução, re­

fira-se o início da nova Escola
de Quarteira (10 salas de aula,
cantina e salão polivalente) e as

Escolas de Vale da Rosa, Bar­
rigões e Santa Margarida, estan­
do para breve a adjudicação do
edicifio de 4 salas em Almancil,
e sobretudo, a construção da Es­
cola Técnica de Loulé a iniciar
brevemente, e que, sem dúvida,
será um melhoramento de alto
valor para todo concelho loule­
tano.
Finda a 'leitura do presente

relatório, 'fica-nos a certeza de

que os mumcipes podem acredi­
tar no recto caminho que o de­
senvolvimento do concelho de
Loulé vai prosseguindo, não só
através das iniciativas partícu­
lares (de que não estamos tra­
tando neste momento), mas so­

bremaneira por intermédio da

acção atenta e serena dos diri­

gentes municipais, para os quais
o bem-estar geral está acima de
todas as preocupações.

u .... u u

�roprieda"es
Vende-se uma propriedade de

terra de semear com muito arvo­

redo de variadas espécies. Tein

20 000 m2, e em anexo uma de

barrocal ( denominada Cabeça
Gorda [CóncelhoJ) 30000 m2.

Vista para o mar e vila. Tem pi,
nheíros, alfarrobeiras e muita

pedra para brita e construção.
Fácil acesso. Sitio do Concelho

S. Clemente.

Tratar com: José do Nasci­

mento Júnior - Rua da Carrei­

ra, 122,2,o-Dt.o -, Loulé.

o Algarve
da Comissão

Prof.a

Maria

Elias

Jornalistas
Amélia

Por as julgarmos bastante es­

clarecedoras, aqui transcrevemos
para os nossos leitores as pala­
vras que, após a visita, o Diário

Popular dedicou a Quarteira, Vi­
lamoura e Vila Sol, zonas do
concelho de Loulé onde o flores­
cimento da indústria turística
é já uma realidade:
«Mas voltamos ao nosso jorda­

near por terras algarvias. E co­

mecemos por Quarteira, que, em

tempos recuados, era praia dos

alentejanos, por serem eles os

seus mais assíduos frequentado­
res e é hoje uma das terras de
maior desenvolvimento turísttco
da província. Por isso se lhe
deu primazia' hos planos das
infra-estruturas urbanísticas de­
lineados pelo Gabinete de Obras
Públicas da Comissão Regional
de Turismo, com a construção

• ·tVISI aram

• Continuação 4a. L" pág .

a convite
respondente q 'u e dediquemos
«umas breves linhas à nossa

brilhànte conterrânea», conside­

rada, na verdade, umas das mais

competentes professoras de Edu­

cação Física do País e que in­

ternaéionalmente está m u i t o
bem conceituada.
Pois àqui deixamos gostosa,

mente a' nossa 'posição. Aliás,
por mais de Uma vez nos temos
referido à acção desenvolvída
pela sr. "Prof." Maria Amélia Eli­
as no campo da sua profissão -

e daí que corroboremos inteira­
mente as palavras de aplauso do
estimado assinante 'em Lisboa, e

prestemos também homenagem
àquela nossa conterrânea alme­
jando-lhe a: continuação de fru­
tuoso trabalho para bem dos
alunos que aprendem sob a sua

orientação.

«Dois milhões de contes des.
.

tinados a obras pela Comissão

Regional de Turismo do Algar­
ve»; «O Algarve não pode espe­
rar», foram alguns dos titulos

que os jornais díáríos dedica­
ram à visita dos seus represen­
tantes. E, na verdade, se bem

que apenas tenha sido aprovada
a verba de 300 mil contos pelo
Ministério das Obras Públicas,
os trabalhos programados para
o desenvolvimento das gigantes­
cas obras em curso orçarão os

dois milhões de contos nos anos

imediatos. -

QUARTEIRA, VILAMOURA
E VILA SOL EM FOCO

••.
-

ifV'II •

A constituição da Coope­
rativa Agrícola de Loulé pode
ser a mola impulsionadora
duma nová vitalidade agríco­
la da nossa região.

......... ---

Se é condutor .•.
não se esqueça de verifi­
car periodicamente
os travões, a direcção
e as luzes do seu veículo

CASA
Para habitar ou demolir (com chave na mão) .

autorizada para 4 pisos, no gaveto da Rua Dr. António

José de Almeida. com a' Rua José da Costa Ascensão.

Dirigir propostas a Francisco Correia Martins, na

mesma rua em Loulé.

da· Imprensa

Regional
Oontinuação do número anterior

de uma variante da estrada de
acesso; o reforço de' abastecí­
mento de águas para a zona on­

de a construção e o desenvolvi­
mento turístico é maior; a boa
defesa da prata das investidas
do mar (que bem podia' servir
de exemplo para o que. deveria
ter-se feito na Costa de Capari­
ca). Com Vilamoura e a sua ma­

rina que .lhe f i c a. m ao lado ..

Quarteira é local privilegiado de
férias e dispõe de bons hotéis

(alguns ainda em contrução) e

de outros bons edifícios para
instalação de turistas onde -

como, infelizmente, nem sempre
acontece noutros locais - a ar­

quitectura é mesmo adaptada às
necessidades e à comodidade de
quem está numa praia - e não
na cidade ou no campo. Com
dois casinos próximos, a abrir
em breve, o de Vilamoura e o de
Monte Gordo. Quarteira está
destinada a ser um dos grandes
centros turístícos algarvios. E

-._ r1::w:uu •

Triturado
por uma debulhadora
O sr. Daniel Guerreiro traba­

lhava com uma debulhadora e

para reparar uma avaria subiu

para o respectivo estrado. Se­

gundo nos disseram, este porém,
não estava em condições de su­

portar o' peso de uma pessoa e

o que aconteceu foi horrível,
pois a máquina apanhou-lhe as

2 pernas e triturou-as.
Parece que até as botas fica­

ram irreconheciveis.'
O Daniel Gonçalves tinha 36

anos de idade, era solteiro e na­

tural do Parragil. A muito custo
foi retirado da máquina ainda
com vida, mas faleceu pouco de­

pois no Hospital de Loulé.
Oxalá este t r i s t e acidente,

contribua para que sejam redo­
bradas todas as precauções com

acidentes de trabalho.

Diária

de Turismo

até tem atractivos para todos
os gostos: os vestigios de uma

vila romana; a próxima perma­
nêncía de milhares de iates e

, barcos de recreio que passam no

Algarve, vindos do Mediterrâneo
e que precisarão de apoio que
ali lhes pode ser dado; e, nas

cercanias, uma exploração agro­
pecuária que conta já com mil

cabeças de gado e facilita o

abastecimento da região.
Próximo de Quarteira e de

Vilamoura, perfeitamente enqua­
drado neste conjunto que inclui
um campo de golfe, uma prata
maravilhosa e um casino, outro
empreendimento de grande futu­
ro - Vila Sol - surgiu recen-.
temente em terreno confinante
com o campo de golfe e que é,
em tudo, um exemplo de como

deve ser um local para passar
férias - paisagem tranqllila,,,
zona que, ao mesmo tempo, dis­
põe de denso pinhal e de um

areal imenso. E um loteamento
em que a boa urbanização - a

que deve ser própria de uma or­

ganização deste género - fbi a

preocupação primeira. Com efei­
to, a rede de estradas e a rede
de esgotos estão completadas, a

instalação de água, luz e telefo­
ne jã foi feita. Aqui, cada um

pode construir a sua casa, como

e onde bem entender, de acordo
com os seus planos, ou .escolher
uma moradia-tipo jã com o pro­
jecto aprovado.

O empreendimento de Vila Sol
está a 17 quilómetros apenas do
aeroporto de Faro, a cerca de
quilómetro e meio da praíá da
Quarteira e a dois quilómetros
e meio do cruzamento da estra­
da Lagos-Faro com a estrada
Quarteira-Loulé. Entre Vila Sol
e Quarteira estende-se a vasta
Vilamoura, com todas as suas

potencialidades.
Local paradtsíaco, protegido

por uma frondosa cortina flo­

restal, com moradias de luxo,
hotéis, restaurante e todas as

atracções que lhe ficam vizi­

nhas, Vila Sol é bem um exem­

plo de que o Algarve não pode
esperar. E qui não esperou .. .»

•

Cooperativa
Agrícola
• 'Continuação da 1." pág.

ram naturalmnte e com a indi­
cação imediata das verbas. As
restantes «estão pensando».
Não sabemos a que atribuir

esse fenómeno, mas vem ainda
a propósito recordar que com 'o
caso da piscina aconteceu exac­

tamente o mesmo: as nessoas

não naturais de Loulé foram as

que, inicialmente, aderiram em

maior número, com mais entu­
síasmo e até com verbas mais
elevadas.
Não sabemos a que atribuir

este fenómeno. Apenas o regis-
tamos.

'

"

Voltando às acções da Coope­
rativa resta ainda acrescentar

,que já temos muitas inscrições
de 5,10 e 15 contos, mas que
isso não. basta. Precisamos de
mais e, principalmente, que os

lavradores jã inscritos nos in­
diquem, pelo processo que lhes
pareça mais comodo, qual o nú­
mero de acções com que preten­
dam subscrever-se. .

Pederemos assegurar que o

capital a entrar na Cooperatíva
está .s e m p r e garantido pelos
bens a adquirir e qualquer sócio
pode desistir de o ser logo .que

.

lhe pareça que a acção da Coo­
peratíva não corresponda aos

objectivos para que foi criada.
E ao desistir, naturalmente que
receberá o dinheiro que entre­
gou.
Portanto nada tem a perder.

Só tem a ganhar na medida em

que os seus produtos serão va­

lorizados. E 'poderá bastar uma

pequena operação para ganhar
tanto como o valor das acções
adquiridas.
•• • willi.

Cinquentenário'
do louletano
• Continuado da 1." pág.

Desportos, junto do Ministério
da Educação Nacional, para a

concessão da «Medalha de Méri­
to Desportivo» ao Louletano
Desportos Clube, por ter com­

pletado cinquenta anos de exis­
tência ao serviço .do Desporto,
facto que neste ano se comemo­

ra, e dar conhecimento desta de­
liberação ao Ex.mo Sr. Governa­
dor Civil».

Congratulemo-nos pOT esta' de­
cisão justa da Câmara Munici­
pal, e estamos certos que as en­

tidades que superíntendem no

Desporto nacional não deixarão
de apoiar a iniciativa, porquan­
to o Louletano merece as honras
que 50 anos de dedicação e es­

forço ao serviço da causa des­
portiva amplamente justificam.
.,._ ••• •

__ u u::;e ••• w

Transcrição
No seu número de 3 de Julho,

o «Diãrio de Lisboa» transcre­
veu de «A Voz de Loulé» parte
do artigo «Ainda a Propósito de
Nossa Senhora de Piedade» e o

'apontamento noticioso da visita
que o sr. eng.v Leal de Oliveira
fez à nossa redacção."

-

CASA
VENDE-SE uma casa de

rés-do-chão com 5 divisões,
quintal, situada na Av. Mar­
çal Pacheco - Loulé.
Nesta redacção se informa.
-ur!' .... ,....,_. ....... c

VENDE-SE
Por dificuldades económi­

cas, vende-se uma moradia
com garagem, terra de se­

mear e arvoredo. Próximo da'
Estrada Nacional em Alman­
ciI.
Tratar com Francisco Vie­

gas - Almancil de Poço.
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Cartório Notarial de Loulé
e

,

«INGRA:-INDUSTRIAS AGRICOLAS,
. Certifico, para efeitos de
publicação que, por escritura
de 19 de Junho do corrente

ano, lavrada neste cartório a

cargo da Licenciada Catarina
Maria de Sousa Valente, e

exarada de folhas 97 a folhas
100 verso e de folhas 1 a fo­
lhas 7 verso, dos livros de
notas para escrituras diver­
sas rêspectivamente A-40 e

A-41, Mário Au.gusto Gaspar,
«Casa A g r í c o I a Solear
S. A. R. L.» com sede nas

Areias das Almas, freguesia
de Porches, Maria Manuela
Sousa Antunes Baeta, Fer­
nando da Siíva Pereira, Car­
los do Carmo Silva, Guilher-.
me Saraiva de Barros e Vas­
concelos; Carlos Manuel de
Almeida Borges, António Jo­
ão Oaun e Lorena Bruges de
Oliveira, Rui Jorge Godinho
Pereira, e Abel Vieira Perei­
ra, constituiram entre si uma
sociedade anónima. de res­

ponsabilidade limitada, defini­
tivamente, que se regulará
nos termos constantes dos
artigos seguintes:

CAPíTULO

DENOMINAÇÃO, SEDE OB­

JECTO E DURAÇÃO

Artigo Primeiro

Nes termos da lei e dos
presentes estatutos, é cons­

tituida uma Sociedade co­

merciai anónima de respon­
sabilidade limitada, sob a de­
nominação de «INGRA -

INDUSTRIAS AGRiCOLAS,
S. A. R. L.».

Artigo $egundo

A sociedade tem a sede e

escritórios no sítio das Areias
das' Almas, freguesia de ·Por­
ches, concelho de lagoa, du­
rará por tempo .ilimitado, con­
tando-se o seu início a partir
de hoje.

O Conselho de Administra­
ção poderá transferir para ou­

tro local a sede e o domicilio
da Sociedade

'

e estabelecer
sucursais, agências, .escritó­
rios ou qualquer outra forma
de representação social, on­

de o quando o entender con­
veniente.

Artigo Terceiro

Primeiro: - O objecto da
sociedade é a exploração
agro-pecuária de proprieda­
des agrícolas, com vista à co­

mercialização e industrialize­
ção dos seus produtos, in­
cluindo as actividades indus­
triais e comerciais conexas

com aquelas actividades.

Segundo: - A sociedade
poderá ainda dedicar-se, pre­
cedendo simples resolução
do conselho de administra­
çâo, ao exercício-de qualquer
outro ramo, da indústria ou

do comércio que seja con­

sentido por Lei.

Terceiro: _ O conselho de

administração; com parecer
favorável do conselho fiscal
poderá também deliberar que

a sociedade participe no ca­

pital de outras sociedades,
colabore nos respectivos cor­

pos sociais, promova a cons­

tituição de novas empresas e

se associe, pelo modo julga­
do mais conveniente, a quais­
quer entidades, ou nelas to­

me interesse sob' qualquer
forma.

CAPíTULO II '

CAPITAL SOCIAL, ACÇÕES
E OBRIGAÇÕES

Artigo Quarto

Primeiro: _ O capital so­

cial que se encontra integral­
mente realizado é de dez mi­
lhões de escudos representa­
do por acções do valor nomi­
nal de mil escudos a cada
uma.

Segundo: _ As acções
são 'subscritas pelos SOCIOS

fundadores da seguinte for­
ma:

Mário Augusto G a s p à r,
com sete mil e duzentos ac­

ções no valor global de sete
milhões e duzentos mil escu-

.

dos;
Casa Agrícola Solear, S, A.

R. L., com duas mil acções,
no valor global de dois' mi­
lhões de escudos;

Os restantes accionistas,
cada um com cem acções, no
valor global individual, de
cem mil escudos,

Terceiro: - Por simples
deliberação do Conselho de
Administração, com parecer
favorável do conselho fiscal,
poderá ser aumentado o ca­

pital social; por uma ou mais
vezes, até ao montànte de
cinquenta milhões de escu­

dos,

Quarto: - Os accionistas
terão s e m p r e preferência,
proporcionalmente às acções
que pcssuirern. na subscrição
de novas acções, representa­
tivas de aumentos de capital.

Artigo Quinto

Primeiro: - As acções são
nominativas ou ao portador,
"reciprocamente convertíveis,
dentro das restrições legais,
podendo haver títulos de
uma, cinco, dez, cinquenta e

cem acções.
Segundo: _ Os títulos, de­

finitivos ou provisórios, re­

presentativos das acções, se-:
rão assinados, por dois ad­
ministradores, podendo uma

das assinaturas ser de chan­
cela.

Terceiro: - As despesas
com a conversão ou averba­
mento de acções, bem como

com o desdobramento ou

agrupamento de títulos serão
sempre suportadas pelos ac­

cionistas que requerem tais
operações ou nelas tiverem
interesse,

Artigo Sexto

Primeiro: - A sociedade
poderá, nos termos legais,
emitir obrigações, nominati­
vas ou ao portador, com as

características e nas condi­
ções que forem estabelecidas
pela assembleia geral.
.

'Segundo: - Os títulos re­

presentativos das obrigações
conterão as assinaturas de
dois administradores, uma

das quais poderá ser aposta
por chancela.

cinquenta e seis do Código
Comercial; ou para quaisquer
outros fins;
e) - Dar execução às de­

liberações da assembleia ge­
raI.

Segundo: - O conselho
de administração poderá de­
legar quaisquer poderes es­

peciais ern. um ou mais dos
seus membros.

S.A.R.L.»
procuração, pela assinatura
do respectivo ou respectivos
delegatários ou mandatários;
c) - Pela assinatura de

um único administrador, nos

actos de mero expediente. ou
seja nos actos que se desti­
nem a dar despacho ao an­

damento normal dos ne­

gócios da sociedade, não se
considerando, porém, como

tais as celebrações, altera­
ções e rescisões de contra­

tos, nem a emissão ou inter­
venção, a qualquer título, em

cheques, letras e livranças.

Artigo Sétimo

. 1!l permitida à sociedade
adquirir acções ou obriga­
ções próprias e efectuar soo.

bre umas e outras as OPera­
ções que se mostrarem con­

venientes aos i¡Heresses so­

ciais.

CAPíTULO III

A ADMINISTRAÇÃO E FIS­

CALIZAÇÃO

Artigo Oitavo

Primeiro: - A administra­
ção da sociedade é exercida
por um conselho de adminis­
tração composto por três a

sete membros eleitos pela
assembleia geral, os quais
escolherão entre si o presi­
dente.

Segundo: � O conselho
de administração poderá,
quando não estiver completo
o seu número máximo de
membros, nomear d e n t r o
desse limite novos adminis­
tradores para servirem até à
mais próxima reunião da as­

semblei-a geral ordinária.
Terceiro: - Tem também

o conselho de adrninistraçâo­
a faculdade de prover tran­
sitóriamente, até à primeira
reunião da assembleia geral
ordinária, as vagas que por
qualquer motivo nele ocorre­

rem,

Quarto: - Se a escolha
para membro do conselho de
administração recair numa

pessoa colectiva, será esta

representada no exercício do
cargo por quem legalmente
a representar no exercício
ou por ela for expressamente
designada para o efeito.

Artigo Nono

Primeiro: - Compete es­

pecialmente ao conselho de

administração:
.

.a) - Gerir, com os mais
amplos poderes os negócios
da sociedade e realizar todas
as operações relativas ao ob­
jecto social:
b) _. Representar a socie­

dade em juizo e fora dele, ac­
tiva e passivamente, propor
e seguir quaisquer acções,
desistir do pedido ou da ins­
tância e confessar ou transi­

gir em todos os pleitos em

que a sociedade seja interes­
sada;
c) - Adquirir, alienar e

onerar, por qualquer forma
bens e direitos mobiliários e

imobiliários, bem como tomar

ou dar de arrendamento
quaisquer prédios;
d) - Constituir mandatá­

rios, nos termos e para os

efeitos do artigo duzentos e

Artigo Décimo

Primeiro: � Ao presidente
do conselho de administra­

ção incumbe, nomeadamen­
te:

a) _ Convocar e dirigir o

conselho, orientando os res­

pectivos trabalhos;
b) _. Promover a execu­

ção das deliberações do
mesmo conselho,
Segundo: _ Para assistir

ao presidente no exercício'
das funções prev.istas na alí­
nea b do número anterior po­
derá o conselho de adminis­

tração designar dois a qua­
tro administradores, que com

o primeiro e sob a sua pre­
sidência constituirão a comis­
são executiva.
Terceiro: - A condição

corrente dos negócios sociais
e a efectivação das delibera­
ções do conselho de admi­

nistraçâo poderão ser asse­

guradas. de forma perrnanen­
te, por um ou dois adminis­
tradores delegados, desiqna-:
dos pelo mesmo conselho
entre os respectivos mem­

bros incluindo o próprio pre­
sidente.

Artigo Décimo Primeiro

Primeiro: _ O conselho­
de adrninistraçâo reunirá, pe­
lo menos uma vez em cada
mês e só poderá deliberar
válidamente desde que este­

ja presente a maioria absolu­
ta dos seus membros.'

Segundo: - As delibera­
rações serão sempre toma­
das por maioria de votos,
tendo o presidente, em caso

de empate, voto de qualida­
de.
Terceiro: - Os administra­

dores ausentes ou impedidos
poderão fazer-se representar
nas reuniões do conselho por
outro administrador, sendo tí­
tulo suficiente de, represen­
ração. uma simples carta di­
rigida ao presidente.
Quarto: _ Das reuniões

serão lavradas actas, assina­
das pelos membros que ne­

las tiverem participado.

Artigo Décimo Terceiro

Primeiro: _ A fiscalização
da administração social está
a cargo de um fiscal único ou
de um conselho fiscal com

as atribuições prescritas na

lei e nos presentes estatutos,
o qual é composto de três
membros efectivos e um su­

plente, todos accionistas,
eleitos pela assembleia geral,
que designará de entre eles
o presidente.
Segundo: - Aplica-se às

deliberações do conselho fis­
cal o disposto no artigo dé­
.cimo segundo.

Artigo Décimo Quarto

Os membros do Conselho
de Administração e Fiscal de-
.verão caucionar o seu man­

dato por meio de depósito'
no cofre da sociedade, res-

,

pectivamente de cem a cin­

quenta acções de sua
.

pro­
priedade, livres e desernba­
raçadas, sem o que não po­
derão entrar em exercício.

Artigo Décimo Quinto

Os membros do conselho
de administração e fiscal, se­

rão eleitos trienalmente e po­
derão ser reeleitos sem limi­
te de vezes.

Artigo Décimo Sexto

As reuniões do conselho
de administração e do con­

selho fiscal poderão realizar­
-se fora da sede social, se
assim for decidido pela maio­
ria dos seus membros.

Artigo Décimo Segundo

Primeiro: - A sociedade
fica obrigada:

a) - Em relação à gene­
ralidade dos actos de admi­

nistração, pela assinatura do
presidente do conselho de

administração, ou pelas assi­
naturas conjuntas de dois
administradores;
b) - No que respeita a

actos cuja prática haja sido

objecto de delegação ou

mandato, quer em simples
acta, quem em competente

CAPíTULO IV

ASSEMBLEIA GERAL

Artigo Décimo Sétimo

Primeiro: - A essembleia
geral é constituída pelos ac­

cionistas com direito a voto
e as' suas deliberações, quan­
do tomadas de harmonia com

.a lei e com os presentes es­

tatutos, são obrigatórias pa­
ra todos os accionistas, ainda
que ausentes, dissidentes ou

incapazes.
Segundo: - Os accionis­

tas que, exercendo os carqos
de membro da mesa da As­
sembleia Geral ou de mem­

bro do conselho fiscal, não te­
nham direito de voto entram'
na constituição da assem-

(Conclui na página seguitntB)
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social, mas, desde que o pre­
sidente da respectiva mesa,
o presidente do conselho de
administração e o presidente
do conselho fiscal unanime­
mente o resolvam, poderá
ser convocada para qualquer
outro local.

(Oonclusão da página anterior)

bleia, e embora lhes seja ve­

dado votar poderão discutir,
fazer propostas e intervir nos

demais trabalhos da mesa.

Terceiro: - Os accionistas
sem direito de voto que não

exerçam qualquer dos cargos
referidos no número anterior,
bem como os obrigacionis­
tas, não poderão assistir às
assembleias gerais.

Artigo Décimo Oitavo

Primeiro: - Têm direito de
voto os accionistas que reu­

nam cumulativamente os se­

guintes requisitos:
a) :- Possuirem um nú­

mero de acções não inferior
a- cem;

b) - Haverem feito, até
ao oitavo dia anterior do de­
signado para a reunião da as­

sembleia geral averbar como

propriedade sua ou depositar
em seu nome na sede social
ou em instituição de crédito
prév.iamente i ndicada pelo
conselho de administração,
consoante se trate de títulos

_ nominativos ou ao portador,
aquele número de acções pe­
lo menos.

Segunda: - A cada grupo
de cem acções corresponde
um voto sem prejuizo de li­
mite legal.

Artigo Décimo Nono

Primeiro: .::,_ O
-

accionista
com direito de voto poderá
faz e r - s e representar nas

assembleias gerais por outro
accionista com igual direito,
mediante simples carta diri­
gida ao presidente da mesa e

a este entregue com três di-
-

as de antecedência em rela­
ção ao designado para a reu­

nião.

Se-9lJndo: :- O presidente
da mesa quando tiver duvi­
das sobre a veracidade das
assinaturas das cartas a que
se refere o

.

número anterior,
poderá exigir o respectivo re->

conhecimento notarial.
Terceiro: - As pessoas

singulares ou colectivas com

representantes instituídos em

conformidade com a lei serão
por eles representadas na as­

sembleia geral, sem prejuizo
da faculdade de delegarem
essa representação nos ter­

mos do número um.

Quarto: - Os documentos
comprovativos da represen­
tação a que se refere o nú­
mero deverão ser apresenta­
dos, com "a antecedência pre­
vista no número um, ao pre­
sidente: da mesa, que poderá
exigir o respectivo reconhe­
cimento.

Artigo Vigésimo

Primeiro: - A mesa da as­

sembleia geral é composta
por um presidente e dois se­

cretários.

Segundo: - Compete ao

presidente da mesa convocar

a assembleia geral e dirigir
as respectivas reuniões, dar
posse aos membros do con-

selho de administração e do I

conselho fiscal, assinar os

termos de abertura e encer­

ramento do respectivo livro
de autos de posse e dos li­
vros de actas da assembleia
geral, do conselho de admi­

nistração e do conselho fis­
cal, bem como exercer as de­
mais funções atribuídas pela
lei ou pelos presentes esta­
tutos.

Terceiro: - O presidente
e os secretários da mesa da
assembleia geral são eleitos
trienalmente e livremente re­

elegíveis. A assembleia geral
elegerá também nos mesmos

termos, um vice-presidente e

'd o i s vice-secretários, que
substituirão o presidents e os

secretários nas suas faltas e

impedimentos.
Quarto: - Quando a elei­

ção para a mesa recair numa

pessoa colectiva será aplicá­
vel o disposto no número
quatro do artigo nono.

Artigo Vigésimo Quinto

Quando a assembleia esti­
vem em condições legais de
funcionar, mas não fôr pos­
sível, por insuficiência do lo­
calou outro motivo, dar con-

-

veniente início aos trabalhos
ou, tendo-lhes sido dada iní­
cio eles não puderem por
qualquer circunstância con­

cluir-se, a sessão realizar-se­
-á ou prosseguirá nos dias,
horas e locais que na ocasião
forem indicados e anúncia­
dos pelo presidente da mesa,

sem necessidade de se re­

correr a outra forma de pu­
blicação, lavrando-se de tudo
a competente acta.

CAPITULO V

EXERCICIOS SOCIAIS E

APLICAÇÃO DE RESULTA­
DOS

Artigo Vigésimo Sexto

O ano social coincide com

o ano civil.

Artigo Vigésimo Sétimo

Os lucros líquidos apura­
dos em cada exercício, de­
pois de feitas as amortiza-

. ções e provisões tecnica­
mente aconselháveis, serão
distribuídos pela ordem e nos

termos seguintes:
a) - Cinco por cento pa­

ra fundo de reserva legal, en­
quanto não atingir o limite
estabelecido na lei ou sem­

pre que for necessário rein­
teqrá-lo:
b) - Cinco e dez por cen­

to, respectivamente, como

participação dos corpos ge­
rentes e do pessoal;
c) - O montante que for

estabelecido pela assembleia
geral para a constituição ou

reforço dos fundos necessá­
rios à salvaguarda dos inte­
resses da sociedade;
b) - O remanescente pa­

ra dividendo às acções ou

quaisquer outras aplicações
determinadas pela assem­

bleia geral.

administração que estiverem
em exercício quando a disso­
lução se operar, os quais -te­
rão, além das atribuições ge-

- fais mencionadas nos dife­
rentes números do artigo
cento e trinta e quatro daque­
le Código, todos os poderes
especiais abrangidos rios pa­
rágrafos primeiro e segundo
do mes-mo artigo.

CAPITULO VII

DISPOSiÇÕES DIVERSAS

Artigo Trigésimo

O conselho de administra­
ção. com voto favorável do
conselho fiscal, poderá deter­
minar, relativamente às ac­

ções emissão, representati­
vas do capital e na medida
em que se encontrarem reali­
zadas, que elas vençam o ju­
ro fixo,' nos termos dos pará­
grafos, segundo e terceiro do
artigo cento e noventa e dois
do Código Comercial.

Artigo Trigésimo Primeiro

Primeiro: - A remunera­

ção dos membros do conse­

lho de administração e do
conselho fiscal será _j!nual­
mente fixada por uma co­

missão constituída por três
accionistas eleitos trienalmen­
te ,pela assembleia geral.

Segundo: - À mesma co­

missão incumbirá também
proceder à distribuição pelos
conselhos de admínistração
e fiscal, da participação nos

lucros previstos na alínea b)
do artigo vigésimo oitavo dos
presentes estatutos.

Quarto: - Em caso de
morte, a viúva, enquanto per­
manecer neste estado, ou os

filhos, enquanto menores, ou

aquela e estes, terão direito
a receber uma pensão men­

sal, cujo quantitativo será, em
qualquer das hipóteses, igual
a metade da pensão de refor­
ma que o adrninistrador fale­
cido recebia ou a que teria
direito se se reformasse na

data do seu falecimento.

Artigo Vigésimo Primeiro

As convocações da as­

sembleia geral serão feitas

por anúncios publicados no

Diário do Governo, e num

dos jornais da localidade da
sede social, com, pelo me­

nos, quinze dias de. antece-­
dência.

. Artigo Vigésimo Segundo

As reuniões ordinárias da
assembleia geral realizar-sé­
-ão nos três meses sub­
sequentes ao t e r m o de
cada ano social e as reu­

niões extraordinárias sempre
que forem convocadas a pe­
dido do conselho de adminis­

tração ou do conselho fiscal,
ou a requerimento, devida­
mente fundamentado, de ac­

ci_onistas que representem,
pelo menos quarenta por
cento do capital social.

Artigo Vigésimo Terceiro

-Primeiro: - A assembleia
geral s6 poderá funcionar em

primeira convocação quando
estiverem presentes ou re­

presentados dez accionistas
cujas acções correspondam
a, pelo menos, metade do ca­

pital social.
Segundo: - Será, porém

exigida a presença ou repre­
sentação de accionistas aos

quais pertença a maioria ab­
soluta do capital social quan­
do a assembleia geral tiver
sido convocada para:
a) - Alteração ou refor­

ma dos estatutos;
b) - Transformação, fu­

são ou dissolução da socie­
dade;
c) - Aumento, redução

ou reintegração do capital.
Terceiro: - As delibera­

ções da assembleia geral se­

rão tomadas por maioria ab­
soluta de votos dos accionis­
tas presentes ou representa­
dos.

Artigo Vigésimo Quarto

A assembleia geral reunir­
-se-á, em principio, na sede

CAPITULO VI.

DISSOLUÇAO E LlQUIDA­
ÇAO

Artigo Vigésimo Oitavo

A sociedade dissolve - se

nos casos e nos termos pre­
vistos )la lei.

Artigo Vigésimo Nono

Salvo deliberação em con­

trário, tomada nos termos do

parágrafo primeiro do artigo
cento e trinta um do Código
Comercial, serão liquidatários
os membros do conselho de

_

Artigo Trigésimo Segundo

A distribuição pelos em­

pregados e operários, como

comparticipação nos lucros,
da percentagem de dez 'por
cento, a que se refere a alí­
nea b) do artigo vigésimo oi­

tavo, será feita pelo conse­

lho de adrninistraçâo aten­
dendo aos bons serviços e

méritos de cada um.

Artigo Trigésimo Terceiro

Artigo Trigésimo Quarto

Para todas as questões
entre os accionistas e a so­

ciedade emergentes destes
estatutos, designadamente as

relativas à validade das res­

pectivas cláusulas e ao exer­

cício do's direitos sociais, é
exclusivamente competente o

foro da comarca da sede so­

cial.
Artigo. Trigésimo Quinto

Os corpos gerentes man­

ter-se-ão em exercício até
tomarem posse os accionis­
tas eleitos para os substitui­
rem.

CAPíTULO VIII

DISPOSiÇÕES TRANSITó­
RIAS

Artigo Trigésimo Sexto

Imediatamente ap6s a ou­

torga da presente escritura
de constituição da sociedade,
reunirá a assembleia geral
dos accionistas, que elegerá
a respectiva mesa, o conse­

lho de administraçâc.>o con­

selho "fiscal e a comissão a

que alude o artigo trigésimo
segundo.

Primeiro: - Os membros
do conselho de administra­
ção que hajam exercido fun­

ções seguinda ou interpola­
damente, durante, pelo me­

nos, vinte anos, terão direito
a receber a título de reforma,
uma pensão vitalícia mensal

igual aos vencimentos que re­

cebiam em que cessaram o

exercício do cargo.

Segundo: - Se o desem­

penho das funções de admi­
nistrador tiver durado menos

de vinte anos, mas mais de
cinco, a pensão será igual ao
produto do número de anos

de exercício pela vigésima
parte dos vencimentos.

Terceiro: - Para o efeito
de contagem do tempo a que
aludem os números anterio­
res, serão consideradas

quaisquer funções anterior­
mente exercidas ao efectivo
serviço da "empresa.

Artigo Trigésimo Séttimo

O primeiro exercício social
abrange o período que decor­
re desde hoje até trinta e um

de Dezembro de mil nove­

centos e setenta e quatro
considerando - se terminado
em trinta e um de Dezem­
bro de mil novecentos e se­

tenta e seis o primeiro man­

dato dos corpos gerentes.
Está conforme.
Cartório Notarial de Lagoa,

3 de Julho de 1973.

A Ajudante:
Maria' Cecilia G. Pargana

Contribuições
e Impostos
Para esclarecimento dos ente­

ressados, informamos que du­
rante o mês de Julho, está a

pagamento, na Tesouraria de

Finanças, o Imposto de Minas.
Também durante' o mês de

Julho estão a pagamento os se­

guintes contríbuíções e impostos.
Contribuição Industrial do

Grupo A (liquidação provisória)
de 1972, Cotribuição Predial (li­
quidação defiitiva) de 1972, Im­

posto Proficonal de 1972.

leia e assine
«A VOZ DE lOUlÉ»
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�' Dizem que Loulé primou antigamente por ser terra

�
asseada. Antes assim. Ho.je, contudo (e o hoje é que mais

conta), são inúmeras as vozes que reclamam contra os ser-

... viços encarregados da limpeza da vila. E têm sempre' razão?

• Isso agora maís: devagar ...
A prova índesmentível de que o asseio é escasso é que

a Câmara decidiu adquirir dois modernos camiões para re­

-colha do lixo. Um já por aí rodou à experiência - e foi

«atracção turística» nesse dia. Demonstra-se portanto, haver
vontade dos dirigentes municipais. no sentido. de encarar

eficazmente este ímportante problema de cuja solução de­

.pende, em larga medida, a saúde pública,
Agora, evidentemente, é necessária a colaboração de

todos. Há dias, um casal alemão subiu a avenida J. C. Mealha
comendo gelados; depois desceu aquela artéria em busca
-de um recipiente para atirar os papelinhos e os palitos ... e

aqui está um exemplo. perfeito! Porque falar é fácil, senhoras
e senhores! Bem mais difícil (oh, bem mais) é aprendermos
todos a ser um pouco mais sociáveis e, vamos lá mais higie­
nicamente cívílízados ...

MANUEL SEQUEIRA AFONSO

BANCO PINTO DE MAGALHÃES
AGÊNCIAS E CORRESPONDENTES EM TODO O PAís E NO ESTRANGEIRO

...

NA FRANÇA: 20, RUE DE LA PAIX::- PARIS (2e)
NA ALEMANHA: FRIEDRICH EBERTSTRASSE,28 - ÔUSSELDORF
NO BRASIL: RUA DO OUVIDOR, 85-R10 DE JANEIRO

RiJA 3 DE DEZEMBRO, 54-SÃO PAULO

RUA DE s. Luís, 51- sÃO PAULO

I DESPORTOS
Futebol de Salão CICLISMO

Realizou-se na Pista Bexiga
Peres, no passado dia 15, um

festival, com a colaboração. das

equipas do Clube organizador, as

equipas de amadores do Ginásio
de Tavira e uma equipa de pro­
fissionais do Benfica.

No próximo. dia 29, disputar­
-se-á o «1.0 circuito. Fercol» em

Seia no. qual estarão. presentes
to.dos Os Clubes que praticam a

mo.dalidade, incluindo. a, equipa
do. ,Lo.uletano. D. C.

Terá início. no. próximo. dia 23
de Julho, o «IV 'I'orneío de Fute­
bol de Salão», mais uma vez or­

ganizado. pelo Louletano D. C.
14 equipas estão. inscritas, em re­

presentação. de .Clubes e Casas
Cornercíaís de Faro, Albufeira,
Quarteira e Loulé, o qual, pro­
mete mais uma vez invulgar des­
pique competítívo, num desporto
que vai criando. tradições.

'

Os jogos serão. disputado.s às

2.", 4."" e 6.a�-feiras, havendo. va­
liosas taças e prémio.s em dispu­
ta.

A LIVRARIA ALEIXO
Participa a todos os seus Ex.mos clientes e amigos

que durante o período entre 25 de Julho e 25 de
Agosto, oferece 10% de desconto em. todas as com­

pras efectuadas na sua casa.

Uma_excelente oportunidade proporcionada pela
Livraria Aleixo. Telef. 62425 - LOULÉ.

\

I O complexo �as Piscinas de Loulé
Oonclusão da 1.' pág..

IPor sugestão. do. sr. eng.s Má-.
rio Gaspar, Presidente do. Conse­
lho. de Admínístração, realizou­
-se há 'dias na sede provísôría
de «Solarium de Loulé», uma

reunião extraordínáría' para apre­
ciação do. Plano. de ocupação e

troca de impressões quanto. ao.

que é necessário. fazer para pôr
de pé a .ídeía de dar execução.
àquilo que já poderemos chamar
de «Complexo das Piscinas de
LOulé». E dizemos Complexo,
porque a ideia inicial de se cons­

truir uma Piscina Olímpica foi

ultrapassada p e I o entusiasmo
com que tantas pessoas aderiram
à. iniciativa e, principalmente,
porque tendo o sr. eng.v ,Mário

Gaspar· sido. colocado em lugar
cimeiro do empreendimento, en­

tendeu (e muito bem) que se de­
veria estudar a realização de
uma obra,.. pensando no. futuro.
Ora acontece que o sr. eng.v

Mário Gaspar é o Presidente de
Conselho de Administração da
Cisul e que esta empresa vai ur­
banizar uma propriedade que
adquiriu junto ao Parque de Lou­
lé e a ela vai tirar uma «fatia»
suficientemente grande para ca­

ber mais alguma coisa do. que
um simples tanque de grandes
dimensões.

.

Homem inteligente e de vistas

largas, traçou um programa de
realizações que, em muito, exce­

de as actuais necessidades de
Loulé e, muito. largamente, o

capital que a «Solarium» actual­
mente dispõe.
,Apesar disso, nós estamos de

acordo com o pensamento. do

eng.s Mário Gaspar, poís .' já é

tempo de, em Portugal se pro­
jectar para o futuro.
Mesmo. que não. haja dínheíro

bastante, há pelo. menos um pro­
jecto e uma melhor possibilidade
de prograrnação futura para
um mais fácil faseamento.
Pessoa amiga há pouco. regres­

sada do. Japão, atribuiu o es­

tonteante progresso daquela na­

ção. ao. facto de, lá, se projectar
para o futuro. e em força.
Prepara-se o progresso à

distância e as obras ficam con­

cluídas quando começam a fazer
falta.
De entre muitos, basta citar

um exemplo: Tóquio. já possui o

maior aeroporto. do mundo, pois
apesar disso já foí iniciada a

construção de outro para estar
concluído quando o actual atin­

gir os límites da sua especíalí­
dade.

... Em Portugal, quando certas
obras se concluem já estão ul­
trapassadas... porque f o r a m

programadas para 3 ou 4 anos.

I No. Algarve é notôrío o atra­
zo em que ainda nos encontra­
mos por não se ter sabido pro­
jectar para o futuro.

Quantos projectos não foram
já alterados

:

e postos de parte
por .. , terem ficado. desactuali­
zados antes das obras iniciadas?
Quantas e quantas obras que

há muito. deviam estar concluí­
das e não passam ainda de me­

ros projectos?
Tenhamos ao menos a satis­

fação de poder pensar que,
quanto. ao complexo das Pisci-

nas de Loulé, estarnos projectan­
do pára o futuro.

E, em parte também exacta­
mente por isso, o trabalho já fei­
to. não podía ter sido mais rá­

pido. Só poderá avaliá-lo quem
já viu o volume de plantas e es­

tudos 'exigidos pelo plano. de ur­

banização da nova iona de ex­

pansão. 'onde as piscinas se vão

integrar. .

Neste momento. já está defini­
do a área destinada à «Sola­
rium» e concluído o respectivo
Plano de Ocupação..' Impõe-se
agora que se confie' a um ou

mais arquitectos a execução dos
projectos das piscinas' e edifícios
a construir;
Inicialmente foi assente que

o trabalho seria feito pelo sr.

arquitecto Augusto. Silv,8.¡, que
ofereceu o seu trabalho em apoio
a uma iniciativa que consídera­
va de grande merecimento. Sim­
plesmente o que acontece agora
é o valor dum projecto que po­
deria orçar entre os 50 a 100
contos, passa agora para 300 ou

500 centos, dada a grandeza do
empreendimento que se projecta.

Se o sr. arquitecto. Augusto
Silva continua, ou não, na dis­
posição de manter a oferta, foi
resposta que não, conseguimos
obter por se ter' dado a coinci­
dência de este .nosso amigo ter
partido. para a Rússia, em fé­
rias, no dia 'anterio.r ao do nos­

so contacto . telefónico.
Há, portanto, uma paragem

forçada que todos teremos de
aceitar.

.

Daremos mais pormenores 10.­

go que possível.

ALTE
apoia a ideia de se criar em Loulé
a Cooperativa Agrícola

.

Alte esteve presente na sua

Casa de Povo, na noite de 1-2
do. corrente, para ver e ouvir

algo. acerca de Cooperatívas
Agrícolas.
Por sugestão. de «A Voz de

Loulé», 'a Estação Agrária de
Tavira fez deslocar àquela riden­
te freguesia do. nosso. concelho
uma brigada de técnicos que se

fizeram acompanhar de um

curíosíssímo filme colorido que,
mostrando a orgânica de algu­
mas Cooperatívas e o.S resulta­
dos posítívos por elas obtidos,
é também uma mequívoca de­
moristração dos benefícios que
os agrícultores podem obter atra­
vés duma cooperação que visa
essencialmente a defesa de in­
teresses comuns.

Com a projecção. do. filme e

o díálogo havido. entre os técní-

PIA

COs e os agricultores presentes,
ficou ainda mais arreigada a

ideia de que é urgente criar a

Cooperatíva Agrícola de Loulé,
poís aumentou agora o número
de pessoas que ficaram melhor
esclarecidas quanto às vantagens
da existência de Cooperatívas.
Para total cobertura do. con­

celho vão seguir-se visitas às res­
tantes freguesias para rnentalí­
zação dos agrtcultores a novos

processos de trabalho. e a normas

de assocíação que o mundo ac­

tual impõe como única solução
para problemas que cada um,
por si só, não consegue resolver.

Estamo.s desenvolvendo esta

campanha com o objectivo único
de fomentar o progresso dum
concelho que ainda é essencial­
mente agricola e dependente,
portanto da rendibilidade das
terras.

Dias 19 e 20 de'Agosto
Festa dos Tabuleiros'
em ParragU

CASA.

= :: = ;

constroe parque Infantil em Loulé
Loulé vai ser ponto de conver­

gência para vinte jovens alunos
da prestigiosa Casa Pia. Com
efeito, durante duas semanas,
acompanhado.s de um instruto.r

daquela Instituição., a mo.cidade

casapiana fará sentir, na no.ssa

Vila, a sua útil presença.
Objectivo da visita: co.nstruir

um Parque Infantil mo.delo, no

fro.ndo.so e pro.metedor Parque
Municipal de Lo.ulé.

O Município. louletano faculta
,o. alo.jamento. e apoia a acção.
construtiva dos alunos da Casa
Pia.
A partir do. próximo dia 29

de Julho., po.rtanto, abrir-se-ão
no.vo.s horizo.ntes para a Juven­
tude da no.ssa Terra, há tanto.
tempo. aguardando o pro.metido.

(e sucessivamente adiado) Par­
que Infantil. Mas .. , o que lã vai,
lã vai, co.mo. é costume dizer-se!
E o. presente é o. que mais co.nta.
De parabéns, por co.nsequên­

cia, a Câmara Municipal. E So.­

bretudo alegremo.-no.s pelos miu­
do.s (e graúdos ... ) lo.uletanos,
que passarão, em futuro breve,
a po.der disfrutar de um l¡;¡,gl+r
de f6lguedo, evasão e retempero.
de fo.rça;>, tão necessárias a uma

bo.a saúde fí8Íca e mental.
Construido. o. no.vo. Parque In­

fantil, erguido. o. edificio da Es­
co.la TécIiica, fazendo co.njunto
com a Piscina da Solarium e o

Bairro.. habitacional da Cisul, a

tão. desprezada (até ago.ra) 'zonà
do Parque Municipal irá alcan­
çar um no.vo impulso de vida,

Em parte p�ra evitar ás con­

tigências do. tempo, sempre ín­
certo em Novembro, e principal­
mente por .que o mês de Agosto
é tradicionalmente preferido por
tantos dos nossos emigrantes
que se deslocam à terra Natal

(e a zona do Parragtl e arredo-

'res tem um fo.rt� cóntíngente)
gozar férias, foi decidido que, a,

partir deste ano, a tradicional
Festa dos Tabuleiros se paassa
a efectuar no mês de Agosto,
Este ano foram escolhidos os

dias 19 e 20 (Domngo e 2. "-fei­

ra) e por isso. se conta com a

presença e valiosa colaboração.
de elevado. número. de' naturais

de todas as zonas circunvizinhas

do. Parragil, quer dos que pos­
sam estar presentes 'na Festa,
quer dos mesmos que estando au­

sentes no. estrangeiro cumpram
o dever de contribuir para o

progresso e prestígio da região.
Mais uma vez o sítio do Parra­

gil, Monte Seco, Picota, Soalhei­

ra, Ribeira de Algibre, etc. hão­

-de demonstrar que, ali, e agora,
o bairrismo ainda nõo é palavra
vã.
,en u � .... uuu.,
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